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'",

mnvrtnsens E'IITRE OS TRIBUNAIS DE ,l.LÇAD,\ E DE CONT"'!>,
l'>A ATUAUD.ADE

j'RO'IJIJ'lJCIA.\IEKTO H,IIO I'ELO CONSELIIElRO N"-ClM BACILU
NETO, PRESIDE"TE no TRIRIJI\:AL DE CONTAS DO PARA"A. DURANTE
A Rb\}.llJlÇAO DO IV ENCOVfRO DOS TRIIlUNAIS DE ALÇMH, J)() BRASIL

(;u6<ib., .utembm/7S

(J Tübunal do Conto, do Par,ná tem honra ,upir", <'m ,,,lo.' prosente a
cSI. wnclo\'ü quo reu"e, ""m a i,,'c'ii~i'ncia o cllhllm <lus ih,,( ..,,_, mogi<t,.,
d", br",i1ciro, do< TribunaLs de Alçado. uma admirável dite. Lido oJmi
",,"C! !la c()nscii'nci~ do ",c"deio de um ,accrdócio omcul"c ~m que a do
(j"iü do jul/omen'" "konç" os mais ,dT08 ['oramo< da rc>puJl",bihd',d. )"1

1'''' na
Ao Prc',ir1c-l1lc Jo,-g" ATllltj~\"'ll", <lu Tribunal de Alçoda do Pal',n;, ,o<

"grodccimcnlo.< d. nussa Co,,,, pela hun"" distinta no convite a quo fi,C,,«e_
lT.O' _ no"a ho ..~ "'U irrl)'u'IOnll' da úda bm,ilciro paro o, T..ihu"ni' de
Cont" - con'ider~\'I-'c> ligl'im> e epiJérmico, a )'m1'",i10 do ",'',., ]"Sli
luiçü", '1'10 I'ONTIOS DE MlRAl'DA 'Iualifiea comO um "I\rgiio d" rude" Jw
dietari", ",i gl''lcris''.

Nã,) Crelllo> difícil um sentido de parole\i,mo e a lm<ca de 1",,110' <Ic
oOI'"d",o(> em,,' [IO»U> Tribunais, quer no, o,tflltur" exi«en1e' em "",1",
1'"1,,,,, 0<', cllI:,u, "a marcha institucional d, ,'enlidade IH",ile;"~, O 'lU" se
,'', j"""',,, ""tremamente lúci! é a iJ,'ntid,de fundamental cxi,'em" lL'"''''
Tribunoi" "" ri~lIm ,io jul~a,ior, po"to ccmo o raiz pmlundn " olimcnlur O
,'id" ,k»'" Cortcs, no mi«ol' fundamcn,~1 ,lo. ,~n, ""1>;1'«-"\(",$ !'In\,,,,,,,

SUlllO', na, prcITogati,'OS oon,titucionais, ~ tig"E' basilar ti" JLJi", "
I:T~\'O' com a sorte imcnsa ti" l'",hkma, que 0"",,',,1,, " ,en,jbilidadc, " <cul
lu"", " int"li~"nei" de qucm é coloc'<]" j]~ crisw de mi""" gra"e de julga
I""n"", À TlU"" ,k~t", U Dircito_ "<>n<l;ç-,,, ncec"ória, "",, "",b"rgo mutó\'d,
,I" '" ur~ani,"r l\ sociedade inf",'e-,,,,, (\" ""cr,ão, quo no Direito hei elo
jj]~nlu, pc'rJTluTll'H'CS e unh·."o;, c '1"" u, wneclto, bali,.o<lures ,ia vida hu·
m"n" ,,, tr"nsmud:lm. transformam_'e, ,klcrmi~ondo COl"''',poTldentes mo·
(1il'i""I'':'cs no p,,'prio Direito A ~i'"c,(' knmnenica ,In Ili ..cilü ,'oincidc,
~"i,n, ",,,n " "",c»id,,,k elo e«abclocirncnto de normas ética, ]'('gubelüra,
,:a, OÇl-"" h~l1lana, "IH ,oc,it'dadc'_ de1el'min;IIldo as ()xj~"ncb, " ,o> obriga·
"~-"os col'''''_'1'"ndc'''''',> ""d" um den1m (k»" m,',mo ,i>tcma_ {h )'],(,(,"ilo,
I,pi' oã" ,",'m ni;I!' ü Direito Este p''CC,i>ic '" norma, coordenn"oms da
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(.<-"nl",a ilumelJ'" 001 "",iododo, Por "'I' caráter impeL'L'\ivo. '" norm,,, posi
til"" ""polem C<Tt,,, "ç"os i1cgdima, do indiúd"". A, demai> ,ç~"" nào
l"u'I"·<I.-,,,- 'o tornaI" possÍ\··c"; na ordem jm,di(~ o eün.<tituem o V;"edo
.,"bic-Livo, roprc'>crLla<i'.' peI, ,li\cidnclc' Jo ;uj~iw p,-o"'];i,)" pela 0,'d01n j'''''
,Iioa. '1"0 J)", confere H'spel"\bilid~<Ic. invucanJo liç'''', de "m do; mais cc
kh,'o, rili>,ol", do Di","" po,itivo, GTORGJO DEL VECI\IQ, terbJ"'" que
"o ])i,'oito sllbjolh'o n"ü " o Intcrc"c pl-olcgldo pela lei. é, sim. a """diçflo
sodal d" mtc,,".,e, ou. 'mtes, a possibllldad. de realizá-lo em frome a """0''',

Se no dOl'>O do fecundo movimento Je c.pcculaç50 rilo,ó[;co em redut do
co"cc';lo elo Direito <LLI'giram ",colas" correnk' as ru,Ii' plll,'~li",,,b'. "",i,)'
les ,;;" a" JirlcuIcla,h", dí",;clos O di""rg~"ci", que sc "wi)ili·,,,,'am <',n "',,,o
do cunccilo ele ]",liça, notollOlnonte, Idocion"das 00' a.<pcctos de ",,\ p,'''
feita "P[;,;"hilidode.

Ih. t<xl»,'ia, predMlinánci" cnl"o os c->iudiuso, C", "ialumh""r_,,' ~ .1'",
til-a con'0 ,emln do a"I"J'oza e",<'nci,dmentc s"cioi c Ill"nllo<tar-sc, P""I"ia
mcrJl<', onde ,i> se oncontram as UI""" " exig""cb, ,\c lTwiS 1.1m sujeil'>, com

o fuw;;;ü e,pceüicn de Ill''''C~'', entre ela" rnn ];",itc e um" pmporçEiu Mar
mi."ic",. $nh esse' enr"que' e' cm ""lido amplo, jll<lh;u imli"" uma '<)1.1(,-",
midade. Prül,mção, correspondência susootlvei <1,' <o "criric,"- no, "dal'Coe'<
entre moh ti" uma ]""'OU

De',pi,b <lü' se", ",poctos ,,,ninolllcIllt'n[ç [ilosi,ri"," " te"acla a" Ilbno
lu,lici,ú·i,., o jusliça "I'to,ento"c ,,,""" {~'ar ()<> ig"~J''''<le entm rde'''''e'." "f;y
I",ndo-," como <inülll1nia de Di ..ei'o, tendu comu p"'-"digm, '" norm,,_, jmi_
dic'" q\II, ap<lJ'"cem lormulodos, po,i'lvamenl<', I'" e'po";ência

A P't,-tiJ' d~ brLvid~de JcSS"' ",,,,,;elera,uc>, 'lu" [orm,riam o l""""ic'
pô"" do hm,l" <lo podwl idon'id"de ri" preocupaI""" <1n, que integn"" Tri
b"""i' de All""la ou Tril1unois de C"nla', crcmus q'", o ,-,10'- hU""'1>t\ rio,
int,,~,"n,,__ , (b_'~., co1cgc'do, ."Tia ,w) pnwávd 1,..,1"-' a marcar po"ívd "'
mcll"a\\A ne"'S "struluro"

K"",-, p""Lioub,-, (, imo,'cS5onte ,,,hlioho,,, aind", ql1e a norm" .iuddico,
oloio<b n,,,n '''''ro úe leis, "ive e,i,kncia abstr~''', '1"ai CLlc'L'gi" b',,,M.
p"unLa " <k>ompenh, .. so~ rlmçào, maS incapaz de "'aliá-Ia por si ",,,,ma
$0 ""le os (,,1'" c que se IM"imenta, rn,ni!e'tando·,c au::n'é. da ",,"u do
j,,;,__ InCtii"d",' ent'-e a nurjna o os in'cH'."OS, imtn"""",o 1)0'- tor\'" do qual
" "ogra <lo Dil'eito, dc "b,"o'a que ",-<l, ,e tmns[ornla nUlIl" t1i'l'ü,i"'i,, con
",,"". a ,,'gor ';""'\'00 rleterminOlb " indh'ldmll.

No 'llreçõo de litígio cab,' ao juiZ Il~" ,om,,"',' '.obr peb oh'"l'vimcio f"r
nui Ja, regm, pH,,,",.,uoi, por pan" dos lilig'''''e<, InOS, rOL' ;~lral, i'ltl'lTIl'
nu WOCCS50 (",,,,,(1,, ,'om quc Minj'" pelos 11''';''' a<l,'(]u,,,lo' e dn cn'<""li_
In,'nt" [("m",lo, o "l>ioth'o do, ["',,, " a </",,,,,1>0''''' d" ",,,'dade.

() ttvrc c'o''''en,:imento do j"iz ddlui de longo proceSSo lIlcnl'" <10 ''',.,_
];;c o ,in'e,e "",css,',rio " d"ci,,'ü li"ol ~ inevitówl (lO il'""I'.''-'''' "" <I"ml<,i"
de llennenl'ulir:a. do ln<crrrd"ção Jurídica" e"mi"1,o.' ina'Tc<1",'oi, c im
plícil'" n, formação do 'cu .iuiw, ,lo ,eu .iul~"Illcnlo,

() .'ui" ao oplkar a lei, entrcgar-,e-á" UIll" ,l~licad, opem\',lü ,k l",w'o
niz,,\'õo dos elemento' emcrg""te< da'luolas ",pcdoiizaçuo., em ("CC dn.' cir
COL1,tú"~i" re"i, do eaou ~oncreto E, ao meSmO I)~"o, diantc <l", "''''icr'',,"
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e

'J0l'nd ~lOnb~

11<) ~"" B OluaoaolJ,d (JWOO '",UOlm,mojjU 'Oj.1U1PP mo. 'OOljQt;td"ll "P J"'l
_!xno OI~_'\) amoo ~-'n)ruI>O TI"" noo!J!Iunb l'r OUR'!,"! O""nOd "lJ"::J V

'~D[I1P'pn[ 01' 'OlIll~1 W~ ~uIl~,,_rd S,",,'
O~Ó<~!j!1\l~l)l "l')[] 'o!-'!'I"ipnr .1'POd OI' "-"'J'" Uli "P"uoPl,od ) ~r·\mll)"H

~ 'Iu,nu";) " l"'U~!_lO 'lqU~P!"O ".nrJV "P '"QO\W SU.,.•O[ s.lIIJlil!~ mil

OO!.lIU jJll]llmO"~\I 1~"U"0 0)1 '<0l'100 '01'0''01 ,ou -n;uu41,nu" ~ "D'H'"
_UlIO'" OÇjUl"~!'W ~V '} ~ln'1um OI' 0I,oPil'q",umt"J U 'lu_'~B OI"'''' "I' "moN
"I' BC'!','WY ~ ",lo_mil Ci' 'O~"'HI '''U~' IU.1 onb o".á ou ',op~'~"[O') 'o'u«u
·"ff_" .wJ 0p''i.)0dn, " l\'llLOlUOIL[~,\O' O"!1".ll""'WP" "'01<1""" 0)1 Ol~.\'ml

-""".1 "I' o«,nrud o ""ll"~UOlU".ou!'"1 'o,!~d '-"" 'UI'''\! 'n~~"! 01' "P"P'IOU
-"""-,,)(\,, "I' mrJ""'OOIlII"r o mod I"-'Gllm ozo.mlou ~P '01.).)<1'" "I' "'''"~"

_lU",!' u o,""'P'" '~I""ISLWUl"r UI.1I 10)u.1U!)UO, u!-'''''ll['' '''I'qu,'' "N

1"IU'ULUU,"''-'''~ O·"l",pmllUr" 0"'0".[<1 "l'
~~'U01u[p ~ 'olu"lqlm~ 'u ~ "',uoj)" ül;O.I!r oI' ,"'"Ip"ud '0 o;lunj,,, IBUUiJ
.,"[[m~J" op.1d'R no, 0PU"PEA ")OlH'P"U >UP"ISO SOl! OlIllO)1Un lTIlLOpun.l
npl'nl1I r. oo"poqo m:u .']O.I,UOO op <O.IO)J>dns "~;1"1'1<rI1 "'r mn)rulS' V

'F:·".'.Imu~tu

.w,nl nopuoaltllll'-' 'l'·""!! üU '~SOU<lV!! .\Jnl lunb Cl"d ,"~, 'lO"""·II,,;;mu
"I' <o~ S~lmlll"llI'" nO 'IUl12! '·"'''>J[p 'OL.1U"PU'<\01"" ,m, op up.""'~".-\lO'

"" ~ O~.iLLlll"ul ""'''1' '0.LqlLL,11U "," "IJ",h,UI o.uno -'OI] "")[1"-1"8 'OI'"''!',,[
'"''1''' "I' nU.l.11uI o~:\"I'-",().1 ap ""I)\,I SOP,'US" '" o"'loS ",~.i"UJ.lOJUI 0'11"""
-"',lU" "'"H'l\ld ,"",,1"'1' " '011.10~.L 'CI' O~l,.'B ~ "'''O.I;'.I''.! ·o·'lnlO",{ "P
""" ", 'olju"dwo~~ u,",! 'o),ndmd no, 'n~a..(> IUG ,!m!,,," " ''''''Jo.\llm ''''-<J
_.10) Llf" 'O)lJOUl~].Iq o ore'-"'l UDI "',uoll"'I,,,,,,lJOO" 'l~lU 0""1""1"" "dw,,) OI'
O"-'GC> o ""I, "pTI~jO,' o~"n ":n-,,d,.H\O'· ~nT) "'Dll~l'uno..p ~I' lUOV'O o.<.q

0I'Ut'I';lOOd", '.1IUOLUI"'!'U~' 'opU''''JOI UJ~" o> ollb O C:m"'-.'I lLL,' Ul,!V' "' "nb
"'U~'L""Oll"OO um .11' "'~;TIdn""",,<1 "'l'"on.Lq'p ,~U 0I'LmO'H.').T.1du " '''''lI
<0,\ Ul'"" '''ldn.JJOIULUI OUO.LO, "f~' Olll"'l"-') u 'puo ,-,"<"lU!,'" ~~ ~pq"><":)

'O~ uo """_,,,,) ',0,\".11"" '''-'j04ulP ,oI' o"o.LdtH.1 "1')(1 OI' ol"oLw'~l"r " u-,,'d
"'-'O) >0-'0'11'"'' ,nu LU."""SlL(J.' 0, "c" '<C',u""lJ"'"!' 'U,UOlll""O",U,,[)llp WOLU
_n"~ 'UI.<H!",",l O '"O-"Jlotl ,oçx)TId "e " <ll)l\! ,TI ,1pllO 'So.-l!l"l"a"l <o onb
0'.'.10,1ljLLOOO.' "llIOU"""~' 'O'-'\'",OOOlL ~ "q,\, ""OLJ;>ilUlU'10 "l' U,',II' ~ SOPOd
.,,' 'Oldlll\llU 'ou ,,~"""O,,' OI" o "~Zll"O''-j 'lU,"llJH'1 '~")I"I~ ~I' 10'1 U ,'"I".'
0<;".1 ',oPO<)Woi.LO OI"~ul",,p1Jnr SOS)utl lU, '''l'''''''''I.Il'd 00 ~Gb 01'1'10' "

'nolnb'~,u"w "I' 0~'1")ll ~Ol'

-'fI" C npu"",,, '01'''1'3 op 'O-'OpU,1 sn ~·lIu" 0IU,1lUOllOPI'0(! ti.), ".Iqn' "'I·[l'U
'].I,,,op " ""'''UH;>!,OO'' '''\1'''''''11' op """"",'Iod op ""lIUUU 'wu'lJ'J.ld "'''"
'~l-' ",~I<I" "1'« lUOl "1\"0) ap I"Lmq!·'.l O - 1 mp,'d (] ''lJl i! 1,\ <,,'of 'u
3p ,,,dL"", '''''' UL"lunlu,'.[ l"~.[fl ou onb - <l'~U91"q su,'tHo ,"no 'P"Cl

Om" onb u,,' "[O[J;»qlll" "I' ["mnno o l1.1)UJ(!UOOO TOI",ed '[Up
-0' ~!,"n'TIU 01' >IUllJOpu.o;ueJI ,o)",,[],e ~"I""U" 'OTJ~lo[pnf .Iopod op OÓLLoQI
•~rno' ': ',e'jllo) op l"~n{l1.<,L opd OP"lll.wI')o"'" oUº"""p "ssOOOJd O

",,,,mm,'1uo" 11.1' O 01)''''~OJÚLU! rISO onb ar lUpo, 'PUPIICO.l UI' '''1'-'''1°.'.1
,'o\l5!l'Uoo ,~ ~llUOlI o .LCl,nre 0\, - Og,l~l1lI01' O.,ou - ".[npOID ~"'nh ",5"1'.1
'-'-'O~.LOX" 'ogd'lP onh 01' 'Olll"Ur.'p so .[00"""!"'1 00 '>rnf o "1"''''''' ,'"))[pUO,
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K, Con>lituição d, Republic, d, Chino, de 1947, Oluolmon'e vigen'o ap,,
no.' c'l11 F"rmoso, o Tribunol de Conto, figuro como um quorto 1'<)([",., r:.%O
[)'pl",,"" dO\'i,ln o S\lK \'AT SEN, ó cnnhocido como a Cnn>til.uiçiio <lo, Cin
u' p"d,,,.,,,. ''',,,, na ""Iidade, possui apéna< quatm - Q l..egi.sla'i\O), o b~

eu'ivu o Judicióriu e o ~o Controle - prois o denominado I'o~cr de E.""ne,
, um ur~ão dc,liJl"uU " pOhlJÜ <lo po%oal <la adminisl('açü<> ,,~o ,."",,'0 cvn
,idcmdo, na t'unccilu"I'OU ocidcnlol, un' Poder de E,(~du om ,ua plenilude

Ko 3m,i1. CASTRO ::-:UNES ,ih," o Tribunol de ConTa' 001110 "U", in",_
tu'" ímpar" posto dt,. permeio eIII,·c os Pud"r~s polllico., ,Ia Naçã<" " Logl<"
lati"" c' " E~"~'Uli\-o, ,em ,,,-jei,au. pOlún, ~ qunl'l"oc dd"" al';rm~"d" m;\I<,
qLJO "'I.' COrLe, de Cunto' nflo '"O (lekg"çõ"s du p~"h\n"'nTú, ma" ,,,", úr
r'-"',< ClLLLimom,>s e in<lepemicnle,",

:C:a ""nlruvérsia dUlliriJH\l'i~, '1"0 1"-''' ,e devo cxalll'ir, inciim,mu-nus ]'al'''

llO'i\,;;" il\(kP"mkllk l''''''' o T,-ibuno! de Conta.', ,mdü cxcr,'" oU" CO'''I'''I''''
ch '"'' g"<\nu"s li,,),., d" oprcC';açãu l,',çn;ca e crítica dus alus de ge,li,o go
'--"'-"""""'101 (' p,,,-,j'iro '"" julg~rn~nlo ""mo eoi,a perfeita e ,~ju nmsiM
melo ,""I\u <lcrini<i\'O ,) <'spccic,

lónquol\t" não se e,gotar o dcb"l~ ,ub,'o a posiçõo do, co1cgi.)do< a que
p""",,,·,,mo', crCL1W' i"I~,.e"ontc tre'",,", '~rnh"m, Oi;UlllOS coJL>;cl"mc'",,, a
prop'-"ito ,Ia mceàoie" d" de,em'olúlllcnw do con'TOle comu figuro cons
tanIL c in"rllmcntu (kmocr:ítico de di,ciplina das intor_Td""ú", q'lO "cm-
,.."n 110 "Ii\'idode administrativa.

As ln>tiluiçik. el" Cum"' " toxto conslitueional rc>tT\'üU o eontrule" jll"
rl,d;c;onol pri"OIi"o ,01)I'c a a<lmini<traçiio lin"neeim e urçOLLJeJllúria elu 1'0"
dei' I'~blko. Ku Pa""I'" CO)l".' de r"",, no pai" o TriIJunal de Contos "tua.
pel" ,'ia de',"" aUlüJlOHÜ", junto e dentro do contoxto do Judiei""io. D'llll"',
"''';'' I"ortkular. o ,\\,,,1 de nu."" lé.<IemLLnllO de que, quer no Trj!nrn,d de
J",'i\'.-., o"n", neste Tribumd de Alçada, v;m", tendo a maio lor~, cuop,'ra
,'[,0 c "ümp'wn.,ão dc'sse POlkr, pa<'a quo po,"amos f;,calizar () eLllprego cür
reto (ios dinhc';l'Os púbiicus. deIllr<J .10 p.-"ocupaçi,,"' comuns qllC n,)< unem
no ,.'''Lido do que b"j" mm"bilid~de O licl oll<crvúneio dos ,Usp",;c',-,cs 'IUC
reI"'''' l\ >11" gc,'ão.

,\" rrof"",hs 1'<'I'OI'ma< opcmd", no colllp1c~u ,,<ln,in;'lraLi\'() naci<mal, a
1''''-';[' do 196), dcteTLllinamm radie"i, 1'''O>rO,.,nn,,-,", no ,córa da U\'ÜO ~o

\'CL'mll"c'nwl, tmdicioJlalmcnk M,em'ol"id, donlt'o do c.,cab o~cc.,i\'''"11''''e

hmc-c['"'iea, "101'0'" ç de elc\'Cltlü ,,,,,Lu "pecacion"i Encunh'an(lu-,,· lI<'
odmin;'lr"\':LO da, linaJwa, du ESlod... " niljo!o do pl'Oceo.o [j'''''liz"dm' do
fribuLlal de CUn["" o 6rg"u r,,; SUI'l,.-""ndido com a veiüeid",k " ""'l'lilo.lo
d", llllltcl,Ú'" cmp,·~"n.lidas, j:i quo <OLl .<\>tcmo operaeion"l l'csui,,,,,~ "" mé
""lo ,,>sc[lcic>lmo"'é di"ico, .<uportado por podrúc, tle b",~ cÜlnp".-L"món_
tal ,illTí.lit'" 10g,01, l",-mah";ca.

" L"('11;"" ,I;< "'"i"",,,o du !linhoi,'" públioo. ou'rora cmb","da em PTOce
d,,"c"I'." hur'oc"'i<licu, de j<l.,L;fieall,"'< ;nl."""" c d",,,,,,·,,,],<>, foi sub>lituída
pu" ,i.,L<""''' '.,Ii('io"'",, t'acional do ;den'iíkaç'" <I" o('ce",uoelc" ubjcLÍ>'O' e
";,,bil;d~de de ~plk"çiio do.' racu"os orçamentál'io<, A d~búr,,<;;;ü ,lo do.
"umonto úrçamentáTio, qne experiment'va. ao longo dos anos. j'"iç~ü <le ea
,,,,,L,.,'-;«icas adminbtrath-,,-contibi1. ío; sub."ituída rol", l"'i"'il'io., du pla'
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•

,...

•

•

nojo",on'" in,ogr,<\o, <\" pI'c[>anderimcia c"<,,,nômLcu-financciro. o pn.,,'o>so
~c<:i,"nü_ J1ü "otn!,,, <I", órg,;us g(l"crnomc"t~j,. sofreu rdon",'Io,,,o pun
dc"hd. ,urgin<lo, (I,,;, desconccnlro\-,\o sul"tanciol maJl;[cstada "II'aI-L'< <I"
Jde~açii() de con,pclér,,'ia,

I)" formalismo cxn'O,i,'o e da burue",cia conge,tiún"ltc. p""GLL_'C" 1'''''
o,»u moi' agil. objdiyo c "fie",_ pelo qu,,1 os Tj"i~"na;' de CO"'"' oonli
nU'll-iam " pmnunciOT-'C '''Im'',' da anúli,c ",gal. COIll;jbil " l'coni'mic, dc
';'"0<1" dCI1tm da In.<titui\·:LU. W"S com ba,,, no' dcm"nl,," colhido., na, m
om,,-,,', "'tCH"'; junto à. cllliclad", [bcalizôdns relu; pmccJimo",,,, de
;'udi<,"ü

O nnm <istenLO P""" a anali,", ".< atos admini>lrOliYu, ,ob Um pri,nw
obrangcJl(,' " toto1. "b"rçanJo '" '''pCoI08 organi'OciuDal. ecunômicu fin.",
ceim c de ""uhado_ abandonando a cuocepção lilosófica de fiscalização mc'
'omente c"",'ioriza<la.

0' e\cmt'nlos de informática admini,-trat'.-a - advindo.< da auditmia _
sc!ecio"ados. ","'minados, class'ficado.< e armazenados numa central de iJ;
fürm",-,o de fácil manipuluçãu, vão con,tiluir o> c,tlmuIQ_, que alcançam"
~')"'clu .la sugo,!,.". mic-ntondo ." p,'"m",", do pCIlSon'cnlu, da ~ç"" " do
sentimento do jul~,,,l,,'.

T,,,nü,;, ",im. o ,'<lemo de j"forI"'ç,ln, idc-ntlfieado co,nO O conjunto de
pl'ocedi[lJC'"'" o método' de"in~do, " col0'."' n, ~n'\lis" c "pro"'''I",,,,,, ,'cgu_
iaros e plonejodas de ,]0'\0< paTa "'o nO lúnuda e CXC"CllÇeiO de ,kci".",.

A rcspü"s~hilidade ,lu moglstrado, "o dccictir, ".<tá n" Illo~[]ilmh, do tI·;'

g,'m dos inl'urnuçücs t"x["rna< " nn enfoquo particular dodu " quc>I,"" poi-,
j-"Iomlmmdo I'RlCH fRüM~\, "'ape'''r da ,," l'0%na não ser dul"<l" ,le "0
"hum pod~r ,nbre-llUmmlú, seLl cargo o e.

I! po»íyd "heg~1'"'c, o>s;m, a um pOlUO soh,-e o qu"l cun"',-~ctll _ em
linhas de i(knlidade _ unJen.' de preocupaçiio do, que lDOC'" ~ I'"",onço
11umona no, Tribunai, de Alç"la Ou de Conl",. O juiz, centro c fLnldomonto
,lesse.' cok~i"clos, há ,Ie ,er n figura log"(jo "O, preocupo\'6es d~ Lo-,,,, a
'u,liça

Cremos, dCI11"o de sistema de ,'~lnrcs que fo,",,, a tcssitum 'ocio-lio~n

",,;ra da no»" leaildodc naciun~l, que impCTI(krn ,,)l1re nó, "".-,ecnl", ,'0<'
pü11SObilidades no julgar o bom ernl'regn do. (linllO;JYJ< que ,áo públic"'.

A ,n",:al. no PC"rlnonente rc~'Ulu\.-~" interior que rcelan"mn, de nó" 11""_
mo,. p","ccc'no, >,,1', "um scu pc>" h;malaio- rccdi\-~ü do ","rti,;o de SÍ>i[o,
Carregamos pedro, montanha ocinJa, no missão ~''''1lUOlllo _ Si,ifo, que
'omos de wno i(bde atinnka _ (l,. i'azer o julgoIT"'nw da, ,ituaçõe, que l~

Cem a tmgédia e a belo"" de no>sa oondição hurn~n~,
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r
I

EMtLIO VISITA Te.

Em visita de cortesia, no dia 15 do corrente mês. depois de ter sido eleito
Presidente do Banco do Estado, esteve no Tribunal de Contas do Paraná o
ex-Governador Emílio Gomes. acompanhado de assessores e que aqui foi
recebido pelo Presidente Nacim Bacilla Neto. Conselheiros. Auditores e
Procuradores.

- 15-
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CADERNO ESTADUAL
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EMENTA - Comprovação de aplicação de auxílio. Falta. no processo, da
via da ordem de pagamento que originou o auxílio. Documen
tos que comprovam as despesas. em fotocópias. Impossibili
dade. Preliminarmente. devolvido o processo à origem. para
sanar essas irregularidades.

" .

'.:::11.
·.~n,.._'~L_

Resolução:
Protocolo:
Interessado:
Assunto:
Relator:
Decisão:

Resolução:
Protocolo:
Jnteressado:
AssJnto:
Relator:
Decisão:

3. 335;75-TC.
9.683;75-TC.
Instituto Histórico, Geográfico e Etnográfico Paranaense.
Comprovação de aplicação de auxílio.
Conselheiro João Féder.
Convertido o julgamento do feito em diligência externa à ori
gem. Unânime. Ausentes os Cons. Antonio F. Rüppel c Rafael
Iatauro (licença especial). Participaram da Sessão os Audito
res José de A. Pimpão c Gabriel Baron.

3. 371;75-TC.
322;73-TC.
Secretaria da Agricultura.
Consulta.
Conselheiro João Féder.
Arquivado. Unânime. Ausentes os Cons. Antonio F. Rüppel c
Rafael Iatauro (licença especial). Participaram da Sessão os
Auditores José de A. Pimpão e Gabriel Baron.

A Secretaria de Agricultura encaminhou a seguinte consulta a este oreão:
Tendo em vista convênios a serem firmados pelo Departamento da Pro

dução Animal - DPA e o Fundo de Equipamento Agropecuário - FEAP des
ta Secretaria de Estado, dirigimo-nos a Vossa Excelência para consultá-lo

I
I10 que segue:

I
1 - Qual a necessidade c normas para inscrição do Convênio DPA/FEAP,

no iN.P.S
I
2 - Contratação do Pessoal em caráter experimental:
a) Qual o período de duração de contratação (máximo e mínimo);
b) Quais as taxas previdenciárias a que estarão sujeitas as partes;
c) Quais as formalidades legais para que se efetivem essas contrata

ções em recursos oriundos do próprio Convênio.

- 19-
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I
\

3 - Com referência a aqursiçoes em geral com notas fiscais fornecidas
pelas firmas há necessidade de recibo? Em caso afirmativo qual o valor
limitante?

4 - Mão de obra, de pessoa física não estabelecida, há necessidade de
"Fatura", além do recibo correspondente.

11 - Termo de Colaboração a ser firmado entre o Departamento da
Produção Animal - DPA e a Companhia Agropecuária de Fomento Econô
mico do Paraná - CAFÉ DO PARANÁ.

1 - Qual a viabilidade do DPA .. firmar Convênio ou Termo de Cooper-a
Ç[1O com a CAFÉ DO PARANÁ. com a finalidade de permitir uma maior
dinamização na utilização dos recursos orçamentários. destinados a execução
de projetos no próximo exercício, independente da utilização de recursos
oriundos da CAFÉ DO PARANÁ.

2 - Qual deverá ser o procedimento para o aproveitamento da "renda
eventual", em benefício do próprio DPA., desde que seja estabelecido esse
Convênio ou Termo de Colaboração?

3 - Qual a sistemática Li ser adotada para o processamento das Contas
do Futuro Convênio (DPA/CAFÉ)?

4 - Em se tratando do pessoal, qual seria a forma para suplementação
de vencimentos dos mesmos, através de recursos do Convênio, indcpcndcn
te do pagamento do extraordinário?

5 - Esta suplementação estaria sujeita a taxas de Previdência Social
ou outras?

Certos da atenção de Vossa Excelência, valemo-nos da oportunidade pa
ra reiterar protestos de estima e consideração.

a) ROULIEN BASAGLIA
Secretário de Estado".

o Tribunal pela Resolução n." 3.371/75, assim decidiu:

"O Tribunal de Contas do Estado do Paraná. nos termos do voto do Re~

Iator. Conselheiro João Féder, considerando que a matéria objeto do pro
cesso cxtravassn os limites de uma consulta nos termos previstos pelo art.
31, da Lei TI.O 5.615/67,

RESOLVE:
Determinar o arquivamento do presente processo.
Sala das Sessões, em 04 de setembro de 1975.

a) LEONIDAS HEY DE OLIVEIRA
Presidente em exercício".

- 20
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"J . Interessado: Waldemar Ens
,/{'! f,

Resolução: 3397/75-TC

Protocolo: 8331/75-TC

Comprovação de adiantamento.

Conselheiro Leonidas Hey de Oliveira.

Convcrt.ido o julgamento do leito em diligência externa à ori

gemo Unânime. Ausentes os Canso Antonio F. Riippel eRa·

fnel Iatauro (licença especial). Participaram da Sessão os Au

ditores José de A. Pimpão e Ruy B. Marcondes.\
\,
\EMENTA _ Comprovação de adiantamento. Diárias. Despesas efetuadas

\ fora do período de aplicação previsto pela ordem de adianta-
", mento. Falta de autorização da autoridade competente para as

Decisão:

Relator:

\

- diárias fora do Estado. Período das diárias não condiz com o

n'ií,mero das mesmas. Falta o número da carteira profissional.

do Pessoal contratado - CLT. bem como do ato da autoridade

que arbitrou as diárias pagas. Pagamento de diárias em dupli

cata. pretírnlnarmente, devolvido o processo à origem, para sa

nar essas irregularidades.

Resolução: 3398/75-TC

Protocolo: 9660/75-TC

Interessado: Associação de Crédito e Assistência Rural do Paraná 
ACARPA.

1
J

Assunto:

Relator:

Comprovação de aplicação de auxílio.

Conselheiro Leonidas Hey de Oliveira.

I

Decisão: Devolvido à origem. Unânime. Ausentes os Cons. Antonio F.
Rüppel e Rafael Iatauro (licença especial). Participaram da
Sessão os Auditores José de A. Pimpão e Ruy B. Marcondes.

EMENTA _ Comprovação de aplicação de auxilio. Verba oriunda do Fún

do de Participaçãn dos Estados. Devolvido o processo à ori

gem, considerando que o exame da matéria é da competência

do Tribunal de Contas da União.
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Resolução: 3.402/75-TC

Protocolo: 8. 126/75-TC

Interessado: Fundação de Integração e Desenvolvimento de Entidades So
ciais - FIDES

Conselheiro Lconidas Hey de Oliveira.

Consulta.

Decisão:

Relator:

Assunto:

Resposta afirmativa. Unânime. Ausentes os Caos. Antonio- f.

Rüppel c Rafael Iatauro. Participaram da Sessão os Auditores

José ele A. Pimpão e Ruy B. Marcondes. I
I

O Presidente da Entidade acima fez a seguinte consulta a este orcãó:
·e~ I .

"Senhor Presidente:

Face o contido no Ofício DF-029j75 do Banestado S.A. Crédito Irnobi-'

Iiário datado de 30 de junho de 1975, pelo qual pretende aquele es':~bcleci

menta transformar a carteira de Letras Imobiliárias desta Fundação em

Caderneta de Poupança, vimos consultar esse Egrégio Tr-ibunal de Contas
/

do Estado do Paraná da viabilidade dessa transformação, visto que a FIDES

incorpora em seu patrimônio quinze por cento (15%) das rendas por ela

auferidas, aplicando em Títulos de crédito que rendem juros e correção mo

nctár'ia, depositados em Carteira de Letras Imobiliárias do Banestado S.A.

Crédito Imobiliário.

Art. 6.0 do Estatuto da FIDES, aprovado pelo Decreto 679, de 13 de agos

to de 1971.

"Ao patrimônio instituído pela dotação especial, serão incorporados os
bens, direitos, legados e heranças à FIDES e, ainda os valores previstos no
art . 8.°, após o balanço anual".

Parágrafo único: A dotação especial e os acréscimos patrimoniais pre
vistos neste artigo serão aplicados de modo a ser facilmente administrávcis
c com as cautelas necessárias para que produzam rendimentos razoáveis Ú

Fundação.

Art. 8.° - Quinze por cento (15%) das rendas auferidas pela Fundação
serão incorporados ao patrimônio e o restante destinado à manutenção e ele.
scnvolvimento dos objetivos estatutários.

Dessa forma, por considerar
patrimonial dessa transformação,

. gio Tribunal opine a respeito.

duvidosa a continuidade da característica
é a presente no sentido de que esse Egré-

-:';"
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,

Na oportunidade, aguardando pronunciamento, transmitimos à Vossa

Excelência nossos protestos de estima e distinguida consideração.

a) ARNALDO BUSATO
Presidente) .

o Tribunal respondeu nos termos da Informação TI.O 24/75, da Diretoria

de Contabilidade; da Instrução n,v 1957/75, da Assessoria Técncia e do Pare

ccr TI.O 4676r;" ia Procuradoria do Estado junto a este órgão, que transcre

vemos:

"INFORMAÇAO N.' 24/75 - IH - D.C.

Consoante o mencionado no ofício 43/75 datado de 15 de julho do cor

rente exercício, o Presidente da "FIDES" Dr. Arnaldo Busato formula con

sulta oo Egrégio Tribunal de Contas no seguinte teor:

"Da viabilidade da transformação da Carteira de Letras Imobiliárias da

Entidade em Caderneta de Poupança considerando as explanações contidas

no ofício 11.° 029;75 de fls. 3 e 4 do Banestado S/A. Crédito Imobiliário",

Verificando a Lei n.' 6207 de 13/7/71 que instituiu a Entidade, mais pre

cisamente o explicito no artigo 4.0 inciso 11 (fls. 5 verso) observamos conter

a previsão de rendimentos decorrentes de aplicação em títulos de crédito.

Porém, a Lei não especifica em quais títulos de créditos a serem apli

cados.

Todavia, o Decreto 679 de 13/8/71 o qual trata do Estatuto da Fundação,

em seu artigo 7.° inciso II foi mais amplo, conforme transcrevemos abaixo:

Art. 7." (fls. 8 verso)

I r - rendimentos decorrentes de aplicações no mercado de capitais:

Pelo que se deduz diante o mencionado no inciso TI do artigo acima ci

tado, a transformação na forma de aplicação de capital em Caderneta de

Poupança, S.M.L, encontra amparo legal, pois ainda que de forma indi

reta atinge o objetivo e interesse no sentido de obtenção de rendimentos e

créscímo patrimonial da Consulente.

Quanto a conveniência em termos financeiros (grifo nosso) da transfor

mação da Carteira de Letras Imobiliárias para Caderneta de Poupança não

- 23-
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temos condições de opinar a respeito, pois não consta do processado elemcn

tos ou dados informativos.

I! a Informação.
D.C., em 24/7/75.

a) JOSI! POSTAI '-v
Contador - TC - 28".

"INSTRUÇAO N.' 1957/75 - A.T.

o Presidente da Fundação de Integração e Desenvolvimento de Entida

des Sociais. entidade vinculada à Secretaria do Trabalho e Assistência So

cial, encaminha a este Tribunal uma consulta vazada nos termos constantes

do Ofício n," 43/75, de fls. 2 dos autos.

PRELIMINARMENTE

A consulta procede de autoridade competente para formulá-Ia, uma vez

que parte do Presidente daquela entidade. conseqüentemente, em acordo com

o disposto na primeira parte do art. 31 da Lei 5615, de 11 de agosto de 1967,

mas, em contrapartida, as dúvidas suscitadas não dizem respeito a execução

das disposições legais concernentes ao orçamento, à contabilidade ou às fi

nanças públicas, senão vejamos:

" Art. 31 - O Tribuanl resolverá sobre as consultas que lhe forem so

licitadas pela Administração Pública, por intermédio dos Chefes dos

Poderes Públicos, Secretários de Estado, Administradores de entida

des autárquicas, órgãos autônomos, ligados à administração direta

ou indireta do Estado, acerca de dúvidas suscitadas na execução das

disposições legais concernentes ao orçamento, à contabilidade ou às

finanças públicas". (grifamos)

Assim, pelo dispositivo de lei supra. o investimento pela FIDES, com a

transformação de sua carteira de Letras Imobiliárias em Caderneta de POl1~

pança. junto à Banestado S .A. - Crédito Imobiliário. desta Capital, não se

identifica como matéria cujo mérito este órgão Colegiado deva se pronun

ciar, como quis a Assessoria Jurídica daquela Fundação ao opinar pela ex

pedição de ofício a esta Corte de Contas. (fls. 4 verso)

Mas, se esse não for o entendimento deste Tribunal, procuraremos res

ponder a consulta no seu mérito.

24 -

C
Ó

P
IA

 D
IG

IT
A

L
 C

O
N

F
E

R
ID

A
 C

O
M

 O
 D

O
C

U
M

E
N

T
O

 F
ÍS

IC
O



-,

"

NO, M"-RITO

o Estatuto da Fundação de Integração e Desenvolvimento de Entidades
Sociais - FlDES, aprovado pelo Decreto n," 679, de 13 de agosto de 1971,
em seu art. 7.°, inciso II assim dispõe:

"Art. 7.° - Além dos recursos derivados do seu patrimônio, consti
tuem fontes de receita da FIDES:

II - rendimentos decorrentes de aplicações no mercado de
capitais; "

Pela transcrição acima, vê-se que uma das fontes de receita da entidade
Consulente são os rendimentos decorrentes de aplicações no mercado de ca
pitais e, segundo o Professor Ribamar Gaspar Ferreira, da Faculdade de
Direito da Universidade Federal do Paraná, em seu "Dicionário do Investi
dor", mercado de capitais é a procura c oferta de recursos financeiros dis
poníveis como poupança para aplicação em investimentos".

Trata-se pois, no caso em questão, de uma transformação de aplicação
de recursos financeiros, da FIDES, da modalidade de letras imobiliárias pa
ra caderneta de poupança o que, desse modo, não deixam de fazer parte,
ambas, do mercado de capitais.

Face ao examinado e exposto, só nos resta submeter o presente expedien-
te à apreciação superior.

Com a devida vênia
É a instrução.
Assessoria Técnica, em 06 de agosto de 1975.

a) RENATO GRAZZIOTlN CALLIARI
Assessor Jurídico TC-28" .

"PARECER N." 4.676/75

Vem a esta Procuradoria, para fins de Parecer, consulta formulada ao
Egrégio Tribunal de Contas do Estado pela Secretário de Saúde e do Bem
-Estar Social que, por força de dispositivo da Lei n," 6.207, de 13 de julho
de 1971, é o Presidente da Fundação de Integração e Desenvolvimento de
Entidades Sociais - FIDES.

Em razão do ofício DF-029j75 do Banestado S.A. Crédito Imobiliário
a fls. 4, deseja o consulente saber da "viabilidade de transformação da Car
teira de Letras Imobiliárias da Entidade em Caderneta de Poupança consl
derhndo explanações" contidas no expediente citado.

IA Diretoria de Contabilidade, a fls. 14 e fls. 15, pronunciou-se favora
velmente e, bem assim, no mérito a Assessoria Técnica, a fls. 16 e fls. 19.

IPreliminarmente, data vênia, entendemos cabível a consulta em face do
.art. 31 da Lei 5615, visto como foi formulada por autoridade competente e
trata de dúvida suscitada na execução das disposições legais concernentes
ao orçamento de um órgão com personalidade jurídica de direito público,
vinculado a administração estadual, como de respeito à sua contabilidade
e às suas finanças.
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A Lei n." 6207 de 13/07/71, instituidora dc FIDES, no seu art. 4.°, iuci
su II diz que constituem receita da Fundação, além dos derivados do seu
património, os rendimentos decorrentes da aplicação em títulos de crédito.

Por outro lado. o Decreto Governamental de TI,O 679, de 13/08/71, apro
vou o Estatuto da Fundação e este no seu art. 7.°, inciso lI, diz que os ren
dimentos decorrentes de aplicação de aplicações no mercado de capitais, cons
tituem fontes de receita da Entidade.

Com base nos citados dispositivos é que a Fundação vem mantendo jun
to ao Banestado S .A. - Crédito Imobiliário, uma Carteira de Letras Imo
biliárias.

Deseja, agora, em face dos argumentos da instituição de crédtio, ao invés
de continuar aplicando em Letras, aplicar em Caderneta de Poupança.

Ambas as aplicações são em mercado de capitais que, em última análise,
significa o investimento de poupança com objetivo de auferir rendimentos,
destinados, no easo em tela, aos objetivos sociais que embasam os funda
mentos da FIDES.

Em face do exposto, opinamos pela resposta afirmativa do Egrégio Tri
bunal de Contas à consulta de fls. 1.

Ê o parecer.

Procuradoria do Estado, em 8 de agosto de 1975.

a) CÂNDIDO M. MARTINS DE OLIVEIRA
Procurador" .

Resolução:
Protocolo:
Interessado:
Assunto:
Relator:
Decisão:

3436/75-TC
9882/75-TC
Etien Von Lasperg.
Comprovação de adiantamento.
Conselheiro Leonidas Hey de Oliveira.
Convertido o julgamento do feito em diligência externa à ori
gem, Unânime. Ausentes os Cons. Antonio F. Rüppcl c Ra
fael Iatauro . Participaram da Sessão os Auditores José de A.
Pimpão e Ruy B. Marcondes.

•

EMENTA - Comprovação de adiantamento. Despesas com combustíveis e
lubrificantes. Documentos relacionados sem o número da pla
ca do veículo que originou a despesa. Preliminarmente, devol
vido o processo à origem, para sanar essa irregularidade.

Resolução:
Protocolo:
Interessado:
Assunto:
Relator:
Decisão:

3442/75-TC
9932/75-TC
Igreja do Evangelho Quadrangular, de Telêmaco Borba.
Comprovação de aplicação de auxílio.
Conselheiro José Isfcr.
Convertido o julgamento do feito em diligência externa à ori
gem. Unânime. Ausentes os Cons. Antonio F. Rüppcl e Ra
fael Iatauro. Participaram da Sessão os Auditores José de A.
Pimpão e Ruy B. Marcondes.
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Comprovação de adiantamento.

Conver-tido o julgamento do feito em diligência externa à ori

gem. Unânime. Ausentes os Cons. Antonio F. Riippel eRa

facl Iatauro (licença especial). Participaram da Sessão os Au

ditares José de A. Pimpão e Ruy B. Marcondes.

Conselheiro Leonidas Hey de Oliveira.

Waldemar Ens

Comprovação de adiantamento. Diárias. Despesas efetuadas

fora do período de aplicação previsto pela ordem de adianta

mento. Falta de autorização da autoridade competente para as

.dlarfas fora do Estado. Período das diárias não condiz com o

n'l1.mero das mesmas ~ Falta o número da carteira profissional,-,

do i~essoal contratado - CLT. bem como do ato da autoridade

que arbttrou as diárias pagas. Pagamento de diárias em duplt,

cata. Preliminarmente. devolvido o processo à origem. para sa

nar essas irregularidades.

\

Decisão:

\

EMENTA 
\

\
\

Relator:

Resolução: 3397;75-TC

Protocolo: 8331/75-TC
I

,.

Resolução: 3398/75-TC

Protocolo: 9660/75-TC

Interessado: Associação de Crédito e Assistência Rural do Paraná 
ACARPA.,

Ass~nto: Comprovação de aplicação de auxílio.

Relator: Conselheiro Lconidas Hcy de Oliveira.

•

Decisão: Devolvido à or-igem. Unânime. Ausentes os Cons. Antonio F.
Riippel e Rafael Iatauro (licença especial). Participaram da
Sessão os Auditores José de A. Pimpão e Ruy B. Marcondes .

EMENTA - Comprovação de aplicação de auxílio. Verba oriunda do Fún

do de Parflcipação dos Estados. Devolvido o processo à ori

gem. considerando que o exame da matéria é da competência

do Tribunal de Contas. da União.
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o Presidente da Entidade acima fez a seguinte consulta a este ÓI-gã;J:
"Senhor Presidente:

Interessado: Fundação de Integração e Desenvolvimento de Entidades So
ciais - FIDES

(,

Conselheiro Leonidas Hey de Olíverrn.

Consulta.

Resposta afirmativa. Unânime. Ausentes os Cons. Antonio F.

Rüppel e Rafael Iatauro. Participaram da Sessão os Auditores
José de A. Pimpão e Ruy B. Marcondes.

Relator:

Decisão:

Assunto:

Resolução: 3.402/75-TC

Protocolo: 8.126/75-TC

i
Face o contido no Ofício DF-029/75 do Banestado S.A. Crédito Irnobi-'

J
Iiário datado de 30 de junho de 1975, pelo qual pretende aquele escabclcci-

menta transformar a carteira de Letras Imobiliárias desta F,I':néÍação em

Caderneta de Poupança, vimos consultar esse Egrégio Trib1..l"hal de Contas

do Estado do Paraná da viabilidade dessa transformação, ;~,;.[to que a FIDES

incorpora em seu patrimônio quinze por cento (15%) .das rendas por ela

auferidas, aplicando em Títulos de crédito que rendem juros e correção mo

netária, depositados em Carteira de Letras Imobiliárias do Banestadc S.A.

Crédito Imobiliário.

Art. 6.° do Estatuto da FIDES, aprovado pelo Decreto 679, de 13 de agos

to de 1971.

"Ao patrimônio instituido pela dotação especial, serão incorporados os
bens, direitos, legados e heranças à FIDES e, ainda os valores previstos no
art . 8.°, após o balanço anual".

Parágrafo único: A dotação especial e os acréscimos patrimoniais pre
vistos neste artigo serão aplicados de modo a ser facilmente administráveis
c com as cautelas necessárias para que produzam rendimentos razoáveis ~l

Fundação.

Art. 8.° - Quinze por cento (15%) das rendas auferidas pela Fundação
serão incorporados ao patrimônio e o restante destinado à manutenção c de
senvolvimento dos objetivos estatutários.

•

Dessa forma, por considerar
patrimonial dessa transformação,

. gio Tribunal opine a respeito.

duvidosa à continuidade da característica
é a presente no sentido de que esse Egré-

,.~'"
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','

Na oportunidade, aguardando pronunciamento, transmitimos à Vossa

Excelência nossos protestos de estima e distinguida consideração.

a) ARNALDO BUSATO
Presidente) .

o Tribunal respondeu nos termos da Informação TI.O 24/75, da Diretoria

de Contabilidade; da Instrução n." 1957/75, da Assessoria Técncia e do Pare

cer n." 46760< 'la Procuradoria do Estado junto a este órgão, que transcre-

vemos: .• l

"INFORMAÇAO N.o 24/75 - IH - D,C,

Consoante o mencionado no ofício 43;75 datado de 15 de julho do cor

rente exercício, o Presidente ela "FIDES" Dr . Arnaldo Busato formula con

sulta 00 Egrégio Tribunal de Contas no seguinte teor:

"Da viabilidade da transformação da Carteira de Letras Imobiliárias da

Entidade em Caderneta de Poupança considerando as explanações contidas

no ofício n," 029;75 de fls. 3 e 4 do Banestado S/A. Crédito Imobiliário".

Verificando a Lei n.v 6207 de 13/7/71 que instituiu a Entidade, mais pre

cisamente o explicito no artigo 4." inciso II (fls. 5 verso) observamos conter

a previsão de rendimentos decorrentes de aplicação em títulos de crédito.

1
Porém, a Lei não especifica em quais títulos de créditos a serem apli-

cados.

Todavia, o Decreto 679 de 13/8/71 o qual trata do Estatuto da Fundação,

em seu artigo 7.0 inciso II foi mais amplo, conforme transcrevemos abaixo:

Ar!' 7,° (fls, 8 verso)

II - rendimentos decorrentes de aplicações no mercado de capitais:

Pelo que se deduz diante o mencionado no inciso II do artigo acima ci

tado! a transformação na forma de aplicação de capital em Caderneta de

Poupança, S.M.J., encontra amparo legal, pois ainda que de forma indi

reta .atinge o objetivo e interesse no sentido de obtenção de rendimentos e

crcscimo patrimonial da Consulente.

Quanto a conveniência em termos financeiros (grifo nosso) da transfor

mação da Carteira de Letras Imobiliárias para Caderneta "de Poupança não
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temos condições de opinar a respeito, pois

tos ou dados informativos.

É a Informação.
D.C., em 24/7/75.

a) JOSÉ POSTAI
Contador - TC - 28".

não consta do processado elemen-

"INSTRUÇÃO N,"1957/75 - A.T.

o Presidente da Fundação de Integração e Desenvolvimento de Entida

des Sociais, entidade vinculada à Secretaria do Trabalho e Assistência So

cial, encaminha a este Tribunal uma consulta vazada nos termos constantes

do Ofício n," 43/75, de fls. 2 dos autos.

PRELIMINARMENTE

A consulta procede de autoridade competente para formulá-la, uma vez

que parte do Presidente daquela entidade, conseqüentemente, em acordo com

o disposto na primeira parte do art. 31 da Lei 5615, de 11 de agosto de 1967,

mas, em contrapartida, as dúvidas suscitadas não dizem respeito a execução

das disposições legais concernentes ao orçamento, à contabilidade ou às fi

nanças públicas, senão vejamos:

Art. 31 - O Tribuanl resolverá sobre as consultas que lhe forem so

licitadas pela Administração Pública, por intermédio dos Chefes dos

Poderes Públicos, Secretários de Estado, Administradores de entida

des autárquicas, órgãos autônomos, ligados à administração direta

ou indireta do Estado, acerca de dúvidas suscitadas na execução das

disposições legais concernentes ao orçamento, à contabilidade ou às

finanças públicas". (grifamos)

Assim, pelo dispositivo de lei supra, o investimento pela FIDES, com a

transformação de sua carteira de Letras Imobiliárias em Caderneta de Pou

pança, junto à Banestado S.A. - Crédito Imobiliário, desta Capital, não se

identifica como matéria cujo mérito este órgão Colegiado deva se pronun

ciar, como quis a Assessoria Jurídica daquela Fundação ao opinar pela ex

pedição de ofício a esta Corte de Contas. (fls. 4 verso)

Mas, se esse não for o entendimento deste Tribunal, procuraremos res

ponder a consulta: no seu mérito.

24 -
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•

NO Ml?RITO

o Estatuto da Fundação de Integração e Desenvolvimento de Entidades
Sociais - FIDES, aprovado pelo Decreto n.· 679, de 13 de agosto de 1971,
em seu art. 7.°, inciso II assim dispõe:

"Art. 7." - Além dos recursos derivados do seu patrimônio, consti
tuem fontes de receita da FIDES:

II - rendimentos decorrentes de aplicações no mercado de
capitais; lO

Pela transcrição acima, vê-se que uma das fontes de receita da entidade
Consulentc são os rendimentos decorrentes de aplicações no mercado de ca
pitais c, segundo o Professor Ribamar Gaspar Ferreira, da Faculdade de
Direito da Universidade Federal do Paraná, em seu "Dicionário do Investi
dor", mercado de capitais é a procura e oferta de recursos financeiros dis
poníveis como poupança para aplicação em investimentos".

Trata-se pois, no caso em questão, de uma transformação de aplicação
de recursos financeiros, da FIDES, da modalidade de letras imobiliárias pa
ra caderneta de poupança o que, desse modo, não deixam de fazer parte,
ambas, do mercado de capitais.

Face ao examinado e exposto, só nos resta submeter o presente expedien-
te à apreciação superior.

Com a devida vênia
E a instrução.
Assessoria Técnica, em 06 de agosto de 1975.
I a) RENATO GRAZZIOTIN CALLlARI
I Assessor Jurídico TC-28".

I "PARECER N." 4.676/75

Vem a esta Procuradoria, para fins de Parecer, consulta formulada ao
Egrégio Tribunal de Contas do Estado pela Secretário de Saúde e do Bem
-Estar Social que, por força de dispositivo da Lei TI.O 6.207, de 13 de julho
de 1971, é o Presidente da Fundação de Integração e Desenvolvimento de
Entidades Sociais - FIDES.

Em razão do ofício DF--ü29/75 do Banestado S.A. Crédito Imobiliário
a fls. 4, deseja o consulente saber da "viabilidade de transformação da Car
teira Ide Letras Imobiliárias da Entidade em Caderneta de Poupança consi
derando explanações" contidas no expediente citado.

AI Diretoria de Contabilidade, a fls. 14 c fls. 15, pronunciou-se Iuvora
vclrnJnte e, bem assim, no mérito a Assessoria Técnica, a fls. 16 c fls. 19.

P}eliminarmente, data vênia, entendemos cabível a consulta em face do
art. :h da Lei 5615, visto como foi formulada por autoridade competente c
trata ide dúvida suscitada na execução das disposições legais concernentes
ao orçamento de um órgão com personalidade jurídica de direito público,
vinculado a administração estadual, como de respeito à sua contabilidade
e às suas finanças.
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A Lei TI.O 6207 de 13/07/71, instituidora de FIDES, no seu art. 4.°, inci
so II diz que constituem receita da Fundação, além dos derivados do seu
património, os rendimentos decorrentes da aplicação em títulos de crédito.

Por outro lado, o Decreto Governamental de D.O 679, de 13/08/71, apro
vou o Estatuto da Fundação e este no seu art. 7.", inciso lI, diz que os rcn
climentos decorrentes de aplicação de aplicações no mercado de capitais, cons
tituem fontes de receita da Entidade.

Com base nos citados dispositivos é que a Fundação vem mantendo jun
to ao Banestado S.A. - Crédito Imobiliário, uma Carteira de Letras Imo
biliárias.

Deseja, agora, em face dos argumentos da instituição de crédtio. ao invés
de continuar aplicando em Letras, aplicar em Caderneta de Poupança.

Ambas as aplicações são em mercado de capitais que, em última análise,
significa o investimento de poupança com objetivo de auferir rendimentos,
destinados. no caso em tela, aos objetivos sociais que embasam os funda
mentos da FIDES.

Em face do exposto, opinamos pela resposta afirmativa do Egrégio Tri
bunal de Contas à consulta de fls. 1.

Ê o parecer.

Procuradoria do Estado, em 8 de agosto de 1975.

a) CANDlDO M. MARTINS DE OLIVEIRA
Procurador" .

Resolução:
Protocolo:
Interessado:
Assunto:
Relator:
Decisão:

3436/75-TC
9882/75-TC
Etien Von Lasperg.
Comprovação de adiantamento.
Conselheiro Lconidus Hey de Oliveira.
Convertido o julgamento do feito em diligência externa à ori
gem. Unânime. Ausentes os Cons. Antonio F. Rüppcl e Ra
fael Iatauro . Participaram da Sessão os Auditores José de A.
Pimpão e Ruy B. Marcondes.

•

EMENTA - Comprovação de adiantamento. Despesas com combustíveis e
lubrificantes. Documentos relacionados sem o número da pla-.
ca do veículo que originou a despesa. Preliminarmente, devol
vido o processo à origem, para sanar essa irregularidade.

Resolução:
Protocolo:
Interessado:
Assunto:
Relator:
Decisão:

3442/75-TC
9932/75-TC
Igreja do Evangelho Quadrangular, de Tclêmaco Borba.
Comprovação de aplicação de auxílio.
Conselheiro José Isfer.
Convertido o julgamento do feito em diligência externa à ori
gem. Unânime. Ausentes os Cons. Antonio F. Riippcl e Ra
fael Iatauro . Participaram da Sessão os Auditores José de A_
Pimpão e Ruy B. Marcondes.
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\
EMENTA - Comprovação de aplicação de auxílio. Expediente apenas agru

dece o recebimento do numerário. Preliminarmente, devolvi
do o processo à origem, para apresentar a documentação com
probatória das despesas.

Obs. a presente decisão baseou-se na Instrução TI.O 751/72, da Diretoria de
Contabilidade, que transcrevemos:

"INSTRUÇAO N.' 751/75 - 11 - D.C.

A Entidade supracitada, encaminha a esta Egrégia Corte de Contas, ex
pediente agradecendo o auxílio de Cr-S 500,00 (quinhentos cruzeiros) conce
dido pelo Governo do Estado, no exercício de 1970 R.P. 1969.

Diante do exposto, comunicamos que a Entidade tem que prestar con
tas do referido auxílio, o qual já consta do citado expediente, que foi gasto
na reforma da Igreja.

A Entidade deverá apresentar a documentação comprobatória de des
pesa, da seguinte maneira:

1) Ofício encaminhando a prestação de contas ao Tribunal de Contas;

2) Seja anexada a 4,- via da Ordem de Pagamento, concedida pela S::
crctat-ia das Finanças;

3) Demonstrativo da aplicação no total do auxílio;

'4) Nota Fiscal - I.' via em nome do consumidor e atestado do rece-
bimento;

15) Recibos - natureza da despesa especificada, identificação do reciba-
\ tário (CPF, CI, CRM, endereço etc.);

6) Compras a Prazo - Nota Fiscal e Duplicata.

Diante do contido, submetemos o presente à apreciação superior.

E a Instrução.
D.C., em 26 de agosto de 1975.

a) Wahib Dib Júnior
P.S. 3.3

Wellington Plaisant
Assessor Jurídico TC-30
p/ Chefe de Serviço

•

"'Ta)

DE ACORDO:
Encaminhe-se à Secretaria Geral
Em 26/agosto/1975

a) Valter Otaviano da Costa
Diretor Substituto".

Ferreira
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Resolução:
Protocolo:
Interessado:
Assunto:
Relator:
Decisão:

3.500/75-TC
8.201/75-TC
Secretaria de Estado da Justiça.
Provimento 1/75 - mês de junho/75.
Conselheiro Raul Viana.
Convertido o julgamento do feito em diligência externa à ori
gem. Unânime. Ausentes os Cons. Antonio F. Rüppel e Ra
fael Iatauro (férias). Participaram da Sessão os Auditores
José de A. Pimpão e Ruy B. Marcondes.

EMENTA - Secretaria de Estado da Justiça. Provimento 1/72 - movímeu
to financeiro - orçamentário, referente ao mês de junho/75.
Irregularidade constatada - pagamento de gratificação pela
participação em órgão de deliberação coletiva. Preliminarmen
te, devolvido o processo à origem para sanar essa irregulari
dade.

Obs. A presente decisão baseou-se na Informação da Diretoria de Fiscali
zação e Execução do Orçamento - DFEü -, que transcrevemos:

"Analisando os documentos de despesa da Secretaria de Estado da Jus
tiça, constatamos a seguinte irregularidade:

- Credores : DIVERSOS.
Ordens de Pagamento: N°s. 22500700 e 22500739.
Valores
Irregularidade

Cr$ 19.720,80 e Cr$ 8.157,60.
A ordem de liquidação refere-se a pagamento a
título de gratificação por participação em órgão
de Deliberação Coletiva, dado ao códice or
çamentário por que se processou a despesa:
3.1.1.1. 02 - 04 (conforme empenho n." 22500711),
previsto pelo inciso VII do art. 172 da Lei 6.174
de 16 de novembro de 1970.

Trata-se de gratificação paga aos membros
do Conselho Penitenciário Estadual, referente a
serviços prestados nos meses de março, abril,
maio e junho do ano em curso.

Parece-nos indefensável a legalidade desta
despesa, data vênia dos termos do parecer da
Assessoria Jurídica da Secretaria da Justiça,
in factu, como cita o parecer às fls. 09 do cader
no comprobatório da despesa, foi derrogado às
unidades da federação a orientação da matéria
através de leis próprias; colidindo desta forma,
aqui, com o parágrafo único do art. no da Lei
6.636 de 29 de novembro de 1974, de teor seguinte:

"art. 110 - omissis ..
Parágrafo Único - Não será remunerada a par-
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r

, \

fícipação em reumoes de órgãos colegiados de
coordenação. decisão e assessoramento".

~ verdade, bem como notório, que o Conse
lho Penitenciári.o reveste-se de peculiaridades
próprias.

Contudo, tal fato não lhe tira a característi
ca de órgão colegiado de decisão (ou delibera
ção), conforme mesmo é citado na exposição jus
tificativa às fls. 03, ipsis literis: "O Conselho Pe
nitenciário é órgão coletivo superior, opinativo
e deliberativo", e mesmo, como órgão auxiliar
das autoridades judiciárias - assessoramento -;
do qual trata o proibitivo legal referido.

Com a devida vênia, apresenta-se irisustcn
tável querer admitir-se que o dispositivo não al
cança a instituição superior do Conselho Peni
tenciário Estadual, porque este é órgão colegia
do, criado por Decreto Federal e regulamentado
por Lei Estadual, integrante da Secretaria da
Justiça.

Com efeito, resulta claro que a Lei 0.° 6.636/74,
ao estabelecer a proibição que ora invocamos,
não colidiu, sequer ao longe, com as demais nor
mas aludentes à matéria, restringindo ou alter
nando a estrutura, a composição ou o funciona
mento do Conselho. Este continua a desempe
nhar suas altas e relevantes funções.

A regra geral veio apenas impedir que seus
ilustres membros - como outros, componentes
dos demais colegiados do estilo - percebessem
qualquer remuneração, pelo fato só de partici
parem de suas reuniões.

Tal proibição parte do princípio da alta re
levância para o Estado dos serviços prestados
pelos servidores públicos (representante do Pro
curador Regional da República, um Procurador
da Justiça, representante do Ministério Público
Estadual, professores de Direito e Medicina) que,
no exercício de suas funções e, em razão delas,
sejam convidados ou indicados a virem compor
órgãos colegiados de coordenação ou assessora
mento.

Acresce notar, em conclusão, que as restri
ções na aplicação da regra, face as particulari
dades de que se revestiu a criação desse ou da
quele órgão colegiado, acabariam por tornar le
tra morta da lei a proibição de remuneração.
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É o relatório.
D.F.E.O., em 29 de agosto de 1975.

a) Jefferson Isaac João Scheer
PS - 2.3

De acordo. Encaminhe-se à D. C.
a) Egas da Silva Mourão

Diretor" .

•

Resolução:
Protocolo:
Interessado:
Assunto:
Relator:
Decisão:

3.560j75-TC
11. 175/74-TC
Secretaria de Estado da Segurança Pública.
Consulta.
Conselheiro Leonidas Hey de Oliveira.
Resposta nos termos do voto do Relator. Unânime. Ausentes
os Cons. Antonio F. Riippel e Rafael Iatauro (férias). Parti
ciparam da Sessão os Auditores José de A. Pimpão e Ruy B.
Marcondes.

A Secretaria de Estado da Segurança Pública fez a seguinte consulta a
este úrgão:

"Exceleritíssimo Senhor Presidente
A Secretaria de Segurança Pública, por seu titular, està encaminhando

a V. Ex.' o incluso expediente onde se consulta da legitimidadc ou não elas
contas de publicidade feitas nos órgãos de maior divulgação jornalística
do Estado e que, segundo asseverou a Assessoria Jurídica desta Pasta, tem
caráter de promoção pessoal.

Por outro lado, os órgãos de contabilidade do DETRAN e da SESP, ado
tam posições divergentes sobre o assunto, um formalizando a documenta
ção para efetuar o pagamento, e outro colocando obstáculos de ordem ju
rídico-financeira que impedem seu processamento.

Esta Secretaria manifesta, antecipadamente, sua tendência em impugnar
as contas que instruem o incluso processo, pelos motivos já expcndidos pe
h. sua Contadoria Seccional e pela Assessoria Jurídica, porém, "ad cautelam"
de eventual procedimento judiciário que possa essa impugnação dar ense
jo, pede vênia para dir-igir-se a esse Egrégio Tribunal de Contas no sentido
de formular a seguinte consulta:

a) Pode esta Secretaria, pelo fato de julgar a matéria contida naquelas
publicações como assunto de promoção pessoal de quem mandou inseri-las
nos jornais. impugnar o pagamento das mesmas?

b) No caso em espécie está caracterizada a inobservância do ítem "b"
do parágrafo único do artigo 2.° do Decreto Estadual n." 705, de 26 de agosto
de 1971?

c) Seria dispensável a realização do empenho prévio para o comprome
timento das mesmas despesas? A expressa autorização do então diretor do
DETRAN ou os atos contábeis daquele órgão, formalizados depois das refe
ridas publicações, suprem ou sanam a omissão do empenho?

Assis, pede e espera esta Secretaria de Estado se digne V. Ex,' mandar
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•

receber e distribuir a presente consulta, cuja resposta por certo firmará ju
risprudência sobre futuros casos especificamente similares.

Sino-me do presente para reiterar a Vossa Excelência e a seus dignos
Pares, meus protestos de elevada estima e distinta consideração.

a) Mário Carneiro Portes
Secretário de Estado".

o Tribunal "respondeu nos termos do voto do Relator. Conselheiro Lco
nidas Hey de Oliveira, que tem o seguinte teor:

"A consulta inicial objetiva saber se o Senhor Secretário de Segurança
Pública, pode impugnar o pagamento das publicações constantes do proccs
so: se foi inobservado o Ítem "b". do parágrafo único, do artigo 2.°, do De
creto Estadual n." 705, de 26 de agosto de 1971; e se a realização do empe
nho posterior às publicações prejudica os pagamentos.

Quanto ao ítem "a", da consulta, com a só transcrição do Decreto Esta
dual TI.O 705/71. está respondido, pois assim dispõe a norma:

"Art . 2." - As compras, obras e serviços no Estado e Municípios
efetuar-se-50 com estrita observância do princípio da licitação.

Parágrafo único - No Estado, cabe aos dirigentes das unidades
administrativas promover a execução de compras, obras c serviços,
observadas as seguintes condições:

b ) mediante autorização dos Secretários de Estado, no âmbito
de suas Secretarias c dos órgãos autônomos ou autárquicos a elas
vinculadas, quando a operação envolver importância compreendida
entre 15 (quinzc) e 100 (cem) vezes o valor do maior salário mínimo
mensal vigente no país".

É evidente que as publicações constituem serviços prestados à adminis
tração pública c, por-isso. as constantes do processo só podiam ser autoriza
das pejo Senhor Secretário de Segurança Pública, conseqüentemente, a irn
pugnação é também da sua competência, sendo a resposta do ítem "a", da
inicial. base da resposta ao ítem "b". pois do processo está evidente que não
foi observado o disposto no ítem "b", do parágrafo único, do artigo 2.°, do
Decreto Estadual 11.° 705/71.

Assim. a legalidade do pagamento relativo às publicações que compõem
este processo (fls. 35 a 39), depende da autorização ou ratificação do Senhor
Secretário de Segurança Pública, eis que o Diretor do Departamento do Ser
viço do Trânsito. não possuia, nem possui tal competência face ao referido
Decreto.

No que tange ao empenho da despesa, se autorizada pelo Senhor Secre
tário, \e existindo verba orçamentária suficiente ao suporte da mesma. é pos
sível o seu empenho para a expedição da respectiva requisição de pagamen
to. palra a liquidação da mesma.

Nestas condições. voto no sentido de ser respondida a consulta inicial,
nos termos deste mesmo voto.

Sala de Sessões. aos 18 de setembro de 1975.
a) Leonidas Hey de Oliveira

Conselheiro Relator".
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Resolução:

Protocolo:

Interessado:

Assunto:

Relator:

Decisão:

3.635;75-TC.

10. 158;75-TC.

Orozimbo Marcírio Martins.

Comprovação de adiantamento.

Conselheiro Leonidas Hcy de Oliveira.

Aplicada multa. Unânime. Ausentes os Cons. Antonio F. Rüp
pel e Rafael Iatauro (férias). Participaram da Sessão os Au
ditores José de A. Pimpão e Ruy B. Marcondes.

Assunto:
Relator:
Decisão:

EMENTA - Comprovação de adiantamento.

Despesas de pronto pagamento. Atraso do responsável para a
apresentação da prestação de contas. Aplicação de multa, ccn
forme o disposto nos §§ 2." e 3." do art. 35 da Lei n.' 5 615. de
11 de agosto de 1967.

"Art. 35 -

§ 2." - Findo o prazo de aplicação do adiantamento. o res
ponsável terá o prazo de 30 (trinta) dias para dar entrada de
sua prestação de contas na repar-tição respectiva. Esta. por sua
vez. terá o prazo de 60 (sessenta) dias. a contar da entrega. pelo
responsável. para proceder ao exame analítico, fazendo acom
panhar o processo e seu pronunciamento a respeito do exame
procedido, encaminhando imediatamente o processo ao Tribu
nal para exame e julgamento. dentro do referido prazo.

§ 3." - Aos responsáveis pelo adiantamento. que ultrapas
sarem o prazo estatuído no parágrafo anterior. será aplicada a
muita ccrrespondente a 1% (um por cento) ao mês. com base
no valor do adiantamento, até a respectiva entrega da presta
ção de contas à repartição competente. e aos responsáveis des
ta. que ultrapassarem o prazo de exame e remessa ao Tribunal.
serã aplicada pena de responsabilidade".

Acórdão: 1. 622175-TC.
Protocolo: S.760/75-TC.
Interessados: PROBEN - Projeto e Engenharia de Sistemas Ltda. c a Coor-

denação de Planejamento Estadual. da Secretaria de Planeja
mento e Coordenação Geral.
Contrato de prestação de serviços.
Conselheiro João Fédcr.
Julgado ilegal. Unânime. Ausentes os Conselheiros Raul Viana,
Antonio F. Riippcl c Rafael Iatauro (férias). Participaram da
Sessão os Auditores José de Almeida Pimpão e Ruy Baptista
Marcondes.
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i

EMENTA - Contrato de prestação de serviços - concepção de nova es
trutura orgânica para o sistema administrativo estadual. Dis
pensa de licitação pelo Chefe do Executivo Estadual. com fun
damento no Decreto-Lei Federal 11.0 200/67 e Decreto Estadual
n," 21.380/70 - notória especialização. Não configurada a hi
pótese. Contrato julgado ilegal.

üBS.: A presente decisão baseou-se no voto do Relator. Conselheiro João
Feder, que transcrevemos:

"RELATóRIO

Em decorrência do Provimento n." 1;72 deste Tribunal. conforme se vê
do Ofício 11.° 252/74 a fls. 2 destes autos, veio a esta Corte o Contrato de
Prestação de Serviços entre PROBEN - Projeto e Engenharia de Serviços
Ltda. e a Coordenação de Planejamento Estadual para efeito de controle.

Dos autos consta uma via do instrumento de contrato; o pedido de dis
pensa de licitação feito pelo então Exmo. Senhor Secretário de Planejamento
e Coordenação Geral - Ofício 11.° 571;73 - ao Excelcntíssimo Senhor Gover
nador do Estado; Parecer da Assessoria da Secretaria do Governo; Proposta
da firma contratada; Proposta da firma Sondotécnica S/A. para realizar o
mesmo serviço; Diagnóstico da Ação Administrativa do Estado do Paraná,
elaborado por Sondotécnica S/A.; Parecer da Procuradoria do Estado junto
a este Tribunal. concluindo pela regularidade do contrato.

ü contrato, publicado no Diário Oficial do dia 10/ú2/74. teve por objeto
"a concepção de nova estrutura orgânica para o sistema administrativo es
tadual, conforme consta da proposta técnica, de 11 de dezembro de 1973.
apresentado pela PRüBEN" - segundo reza a Cláusula II do aludido ins
trumcnto .

O preço foi de Cr$ 1.450.901.00 (hum milhão. quatrocentos e cinqüenta
mil, novecentos e um cruzeiros). E o prazo para conclusão dos trabalhos, de
10 (dez) meses a partir do seu início.

O pedido de dispensa de licitação alegou as seguintes vantagens entre a
proposta da PROBEN e a da Sondotécnica, as duas firmas que pretenderam
a contratação do serviço, conforme se vê a fls. 188 do processo:

"- diferença, a menor, do preço solicitado no valor de .
CrS 282.334.00 (duzentos e oitenta e dois mil, trezentos e trinta e qua
tro cruzeiros);

- maior percentagem de custos de pessoal sobre os custos to
tais que, no primeiro caso é de 58,4% e. no segundo, de 31,8%, apre
sentando, conseqüentemente menor Fator Multiplicador;

- maior número de "homens/mês de técnico senior" alocados ao
projeto que incluída a coordenação ao projeto é de 28 contra 21 da
proposta da Sondotécnica S/A. ",

c invocou os termos do artigo 126, alínea "d" do Decreto-Lei n." 200, de
25/2/67.
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A autorização da contratação com dispensa de licitação dada pelo Exce
lentíssimo Senhor Governador. em despacho, no Ofício TI.O 571173, fundou-se
no Parecer n." 05/74 da Assessoria da Secretaria do Governo.

O Parecer n." 05;74 da Assessoria do Governo alude a apresentação das
duas propostas - a da Sondotécnica c a da PROBEN, pondo a desta com o
preço ele Crg ] .450.901,00 (um milhão, quatrocentos e cinqüenta mil, nove
centos e um cruzeiros), preço inferior ao pedido pela outra proponente, c,
entendendo "devidamente justificados pela Pasta de Planejamento os moti
vos determinantes da escolha da firma proposta", concluiu que o Chefe do
'Poder Executivo poderia dispensar a licitação para que a referida firma fosse
contratada com base no que dispõe a alínea "d", do artigo 3.° do Decreto 0.°

21.380. de 23 de outubro de 1970.
Tanto a alínea "d", do artigo 126, do Decreto-Lei TI.O 200, de 25/02/67,

corno a alínea "d", do artigo 3.°. do Decreto Estadual TI.O 21.380, de 22/10/1970,
autorizam a dispensa da licitação para a contratação de serviços com profis
sionais ou firmas de notória especialização.

Assim. a dispensa de licitação se justifica se a firma contratada é de no
tória especialização na espécie dos serviços a realizar.

O princípio estabelecido pelo nosso direito positivo para a administração
pública na aquisição de material e realização de obras e serviços é o da con
corrência, lato scnsu, ou da licitação,

Esse princípio está referido no artigo 70 da Lei n." 4.320, de 17 de março
de 1964:

"A aquisição de material. o fornecimento e a adjudicação de obras
c serviços serão regulados em lei. respeitado o princípio da concor
rência" .

E no artigo 126 do Decreto-Lei n." 200. de 25 de fevereiro de 1967:

"As compras, obras e serviços efetuar-sc-ãc com estrita obser
vância do princípio da licitação".

Por esse princípio a administração abre oportunidade àqueles que este
jam capacitados a oferecer bens ou a fazer obras ou serviços determinados.
e reserva-se a escolha do fornecedor dos bens ou do realizador das obras ou
serviços, segundo critérios fixados e conforme procedimento previsto em lei
- art. 127 e seguintes do Decreto-Lei n." 200.

Por outro lado, o princípio geral que, economicamente. deve informar a
toda despesa pública é o do maior benefício social - Dálton, H. - Princí
pios de Finanças Públicas - pág. 9, Ed. Fund. Getúlio Vargas; Caplán, Bene
dicto - Finanzas Publicas. pág. 29, Ed. Oresmc - ]955 - B. Aires; Cien
fuegos. Alvarez - Hacienda Publica, pág. 44 - Ed. Prieto - 1958 - Grana
da; Masoin. Maurice - La Economia de Gastos Publicas, in Tratado de Fi
nanzas - W. Gerloff y Fritz Neumark - Tomo II - pág . 9 - Ed. El Ate
nco. ]961 - B. Aires.

Assim. o administrador público ao ter que fazer uma despesa pública com
aquisição de material ou com a realização de obras ou serviços, deve obser-
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•

var o prínctpío administrativo da licitação e o princípio econômico do maior
bknefício social.

A lei, entretanto. considerando circunstâncias espectats que especifica.
permite a dispensa da licitação em casos excepcionais. São as circunstâncias
e as hipóteses enumeradas no § 2.0 do artigo 126 do Decreto-Lei TI.O 200.

A segunda parte da letra "d" desse artigo compreende serviços com pro
fissionais ou firma de notória especialização. A dispensa da licitação aqui
implica em uma circunstância excepcional: a especialização publicamente re
conhecida de profissional ou firma para a realização do serviço.

o Tribunal de Contas da União. examinando matéria dessa natureza. no
processo n." 10.362/73, de 17/5/1973, proferiu o seguinte acórdão:

"A dispensa de licitação para contratação de serviços com pro
fissionais. de acordo com a alínea "d", do art. 126. parágrafo 2.0 do
Decreto-Lei n." 200, de 25/2/67. só tem lugar quando se trata de ser
viço inédito ou incomum. capaz de exigir na seleção do executor de
confiança. uma grande subjetividade. in susceptível de ser medido pe
los critérios objetivos' de qualificação inerentes ao processo de lici
tação" .

Pela veneranda decisão. além da notória especialização do profissional ou
da firma, é preciso que se trate de serviço inédito ou incomum a justificar a
escolha do executor do serviço com dispensa da licitação.

\Entendo. porém. e já o afirmei neste mesmo Plenário. que a única exi
gência da lei. na hipótese da segunda parte da letra "d", do parágrafo 2.0 do
ard 126. referidos é a da notória especialização do profissional ou firma
como está no próprio texto. Foi atribuição discricionária dada ao adminis
trador. frente à notória especialização do profissional ou da firma. primeiro
porque, em razão de suas qualificações e conceito. são profissionais ou fir
mas que não carecem de serviços para se sujeitarem ao processo de licita
ção; segundo. porque, o objetivo da licitação é a verificação do menor preço
c contratação por ele, c nâo se pode exigir de uma notoriedade que preste
serviço por menor preço do que aqueles que notoriedade não o são.

Conforme a Cláusula Ll, o objeto fundamental dos estudos previstos neste
contrato é a concepção de nova estrutura orgânica para o sistema adminis
trativo estadua1.

I
A firma contratada tinha notória especialização na espécie de serviço re

ferida?

Pela falta de notícia escrita até. não revelou qualquer trabalho anterior
que demonstrasse. à evidência. sua experiência. pelo menos, na espécie de
serviço. s, antes, significativo aqui o que diz o Exmo. Senhor Secretário de
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Planejamento e Coordenação Ger-al, no Ofício TI.O 571;73, onde pretende justi
ficar e pede a dispensa da licitação:

"Tendo em vista a complexidade, o alcance e a importância do
trabalho descrito, parece-nos que a empresa a ser contratada para a
realização do trabalho pudesse contar, não só com o concurso de es
pecialistas altamente qualificados, como, que tais especialistas per
manecessem integralmente devotados ao trabalho durante o prazo de
sua realização e conclusão que é estimado em 10 (dez) meses. Tais
condições estão sendo usuais, em trabalhos de consultoria realiza
dos por firmas com sede fora da Capital. opinião confirmada por vá
rios contatos informais mantidos e, mesmo por uma proposta Icrmal
da empresa que elaborou o Diagnóstico, a Sondotécnica S/'A., bem
como a necessidade de se criar um "know how" local capaz de per
mitir a expansão e aprofundamento futuros de trabalhos de moder
nização administrativa, nos levam a sugerir a contratação de uma
firma com sede no Paraná para a realização do estudo, desde que
cumpridas as exigências fundamentais de alta capacitação dos espe
cialistas e de dedicação exclusiva ao trabalho a ser contratado".

Ora, não não consta que a firma contratada seja de notória especializa
ção em organização administrativa. Se o Diretor do Projeto - o Sr. José
Silva de Carvalho o é - ele era ou fora até antes um contratado da outra
firma e, portanto, com os mesmos problemas de residência e não seria toda
~\ equipe especializada e necessária à realização do serviço, nem muito menos
a firma que se contratou. E esta é que deveria ter, impessoalmente, a notó
ria especialização para ser contratada com a justificativa da dispensa da
licitação.

E se um dos argumentos que favoreceram a escolha da firma contrata
da era a "necessidade de se criar um "know how" local capaz de permitir
a expansão c aprofundamento futuro de trabalhos de modernização admi
nistrativa", nos termos do referido ofício, é a própria autoridade que reco
nhecia a inexistência de "know how" local. E se este não existia, existir não
poderia a notória especialização da firma contratada que é local.

A esta altura do tempo, quando já se concluiu o trabalho da firma con
tratada e em razão dele foi promulgada a Lei TI.O 6.636, de 20 de novembro
ele 1974, confirma-se, pelo resultado, a impropriedade da dispensa da Iicitn
ção, no caso. Basta que se recolha, do texto do Diploma a definição de So
ciedade de Economia Mista. Diz o item III, do artigo 7.°:

"Sociedades de Economia Mista, entidade de personalidade jurídica
de direito privado, instituídas por autorização de lei e organizadas
por estatutos, com património próprio, capital representado por
ações de posse majoritária do Estado e fins declaradamente lucra
tivos" .

Ora, não é a posse majoritária das ações por parte do Estado que ca
racteriza a Sociedade de Economia Mista.
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"Tratando-se da Reforma Administrativa do Estado, as firmas concor
rentes - BROBEN c SONDOTÉCNICA - reunem as condições exi
gidas pelo art. 126, § 2." do Decreto-Lei 200. As firmas citadas con
correram em igualdade de condições, como se observa no documento
de fls. 188 a 191. Dado o caráter de urgência que a matéria requeria,
o Sr. Governador, ao escolher a proposta da PROBEN, escolheu r:
mais vantajosa para o Estado".

I
4

, Um trabalho que afirma isso não distingue posse de propriedade; não
pode, pois, ser trabalho de quem tenha notória especialização em organi
zação administrativa pública.

Acresce estranhar ainda que a dispensa dôo licitação beneficiou a PROBEN
em detrimento da Sondotécnica c está demonstrando no processo que cou
be à Sondotécnica realizar o estudo preliminar, no processo denominado
Diagnóstico, do mesmo serviço agora contratado, de tal modo que, na espé
cie, se entre as duas firmas uma delas houvesse de ser escolhida com dis
pensa de licitação, à falta de notoriedade pública ou de "know how" com
provado curriculnrmcntc, o bom senso indicaria a firma preterida, porquan
te ela possuía o domínio do assunto a ser tratado e o conhecimento dos ele
mentos a serem manuseados, requisitos que certamente adquiriu quando da
execução do trabalho preliminar que deu origem ao contrato principal. 01'2

em julgamento.

Quanto às razões apresentadas ao Chefe do Poder Executivo, no pare.
cer de fls. 188 do processo, constituem elas elementos que só poderiam ser
avaliados através do processo da licitação. Num parecer em que se procura
dispensar a licitação, sob o fundamento da contratação de firma com notó
ria especialização, invocá-los é recorrer a argumento improcedente e quase
infantil.

f: evidente que se a firma preenche os requisi tos de notoriedade não há
que se indagar aspectos outros como sejam o preço, o número de homens/
mês ou qualquer fator mulf.ipficador .

A notoriedade que a lei prevê supre, por si só, todos os demais aspectos
passíveis de análise 2. contratação de serviço com o Poder Público.

Quanto à tese sustentada pela Douta Procuradoria do Estado, no pare
cer que emitiu c pelo qual conclui opinando pela aprovação do contrata
"data vênia", ela pareceu ao relator não apenas frágil senão inteiramente
insJbsistente.

:Afirma a Procuradoria que:

I
Ê verdadeira a afirmação de que o Exmo . Senhor Governador do ES4

ta do I.0Ptou pel.a firma que ofer:ceu os serviços pelo menor preço. Ap:nas
não e verdadeira a argumcntaçao de que esse elemento pudesse ser mvo.
cadolpara decidir a adjudicação do serviço, quando a dispensa da licitação
está sendo preconizada precisamente por um dispositivo legal que não per
mite 'o cotejamento de valores. A conclusão a que chegou a Douta Procura
doria\ seria acatável se, eventualmente, as duas firmas houvessem sido nc
unicas habilitadas em uma concorrência propondo os mesmos preços aqui
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oferecidos. N3.o foi, entretanto, o que ocorreu. Não há, portanto, como tra
zer esse elemento para o mérito da discussão.

De outra parte, não se pode acolher no mérito da discussão, o caráter
de urgência, condição que não aparece no dispositivo legal invocado.

É. aliás, curioso o procedimento adotado pela administração pública, já
que se preocupou em dispensar a licitação como base na notória especiali
zação da firma contratada sem ter, em qualquer momento do processo, exi
gido qualquer comprovante dessa notoriedade.

Curioso, ainda, porque a firma contemplada - para que fosse contem
plada haveria de ter notoriedade. E se a essa firma houvesse - como sem
pre pareceu haver - necessidade de comprovação, à luz de uma outra tese
que define a notoriedade como um fato de pleno conhecimento público, ou
seja, aquilo que dispensa qualquer comprovação, parece claro que a con
templação foi indevida.

Isto posto, considerando que o contrato em apreciação neste Tribunal
de Contas foi firmado pelo Poder Público, sem obediência à norma legal im
perante, já que a ausência da licitação viola o preceito do Decreto-Lei 200,
julgo ilegal o presente contrato e a despesa dele emanada, determinando, em
consequência, o encaminhamento do processo à Douta Assembléia Lcgislati
va do Estado, para os fins do procedimento na letra "c", § 8., do artigo 41.
da Constituição Estadual.

É o meu voto.

Tribunal de Contas, em 25 de setembro de 1975.
a) Conselheiro JOÃO FÉDER

Relator" .

Transcrevemos na íntegra, também, a decisão deste Órgão:

"ACóRDAO No" 1622/75
Vistos, relatados e discutidos estes autos de CONTRATO DE PRESTAÇÃO

DE SERVIÇOS, protocolados sob n." 8760/75-TC., entre as partes: PROBEN
Projeto c Engenharia de Sitsemas Ltda., e a Coordenação de Planejamen

to Estadual
ACORDAM:

Os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, nos termos
do voto anexo do Relator, Conselheiro João Fédcr, julgar ilegal o presente
contrato e a despesa dele emanada, determinando, em consequência, o en
caminhamento do processo à Douta Assembléia Legislativa do Estado, para
os fins do preceituado na letra "e", § 8.°, do artigo 41, da Constituição Es
tadual.

Sala das Sessões, em 25 de setembro de 1975.
a) NACIM BACILLA NETO

Presidente" .
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,,
Resolução:
Protocolo:
Interessado:
Assunto:
Relator:
Decisão:

3.722/75-TC
JO.755/75-TC
Casa Civil.
Consulta.
Conselheiro Leonidas Hey de Oliveira.
Resposta afirmativa, contra os votos do Cons. Raul Viana e
Auditor Ruy B. Marcondes, que eram pela resposta negativa.
Por maioria. Ausentes os Cons. Antonio F. Rtlppel e Rafael
Iatauro (férias). Participaram da Sessão os Auditores Aloysio
Biasi e Ruy B. Marcondes.

,

•

"

EMENTA - Consulta. Casa Civil. Aquisição de obra de interesse e divul
gação do Estado, editada por finna particular. Licitação não
exigida, com fundamento na letra "d", do parágrafo 2.", do art.
126, do Decreto Lei 200/67. Possibilidade. Resposta afinnativa.

Transcrevemos, na íntegra, a consulta formulada pelo Chefe da Casa
Civil; a decisão deste Tribunal, constante da Resolução n." 3722/75-TC; os
votos dos Cons. Raul Viana (vencido) e Leonidas H. de Oliveira (vencedor).

CONSULTA

"Senhor Conselheiro Presidente:

Em consulta formulada a esse Egrégio Tribunal em ofício sob n." 796/75,
desta Casa Civil, quanto à possibilidade de reconhecimento, pelo atual Go
verno. de dívida oriunda de publicação sob o título "PARANÁ, TERRA DE
TODOS NóS", que teria sido autorizada pelo Governo anterior, na forma
dos] fatos expostos na referida consulta, foi decidido, face à Resolução n."
2.887/75, pela resposta negativa àquela consulta, ante os elementos constan
tes do respectivo processo.

2 - A decisão, todavia, deixou clara, em seu texto, a alternativa de que
a consulta não revelou o interesse do Governo em adquirir a obra de que
se trata, fato esse seguido por outra alternativa, o que, se positivado, daria
condição legal para a aquisição da publicação em referência, feita pelo. fir-,
ma GUAVIRA PUBLICIDADE LTDA., com assento no disposto no artigo
J26. parágrafo segundo, alínea "d", do Decreto-Lei Federal n." 200, de 26 de
fevereiro de 1967.

3 - Com efeito, não se pode afastar a hipótese de que a obra editada
contém matéria de divulgação de interesse coletivo e sobretudo de promo
ção do Estado.,

4 - A publicação em referência, enfeixada em edição exclusiva, se cons
titui \em livro que abriga matéria relacionada aos propósitos do Governo,
execução de programas e outros assuntos de caráter social e econômico des
finados a projetar, dentro e fora de suas fronteiras, o Estado do Paraná ..

5\ - Não se equipara a obra editada a simples divulgação ou publicida
de. dada a sua envergadura.
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6 - Nessas condições, temos a honra de voltar à apreciação dessa Cor
te de Contas sobre a possibilidade da aquisição da referida obra, ante as
considerações aqui aduzidas, na quantia de Cr$ 1.200.000,00 (um milhão c
duzentos mil cruzeiros).

Valemo-nos do ensejo para reafirmar a Vossa Excelência a manifesta
ção de elevado apreço e de distinta consideração.

a) ARMANDO QUEIROZ DE MORAES
Secretário Chefe da Casa Civil".

DECISÃO DO T.C. - RESOLUÇÃO No" 3722/75
O Tribunal de Contas do Estado do Paraná, nos termos do voto anexo

do Relator, Conselheiro Leonidas Hey de Oliveira. adotado pelos Conselhei
ros José Isfer, João Feder. este último, nos seguintes termos: "voto com o
Relator, em caráter excepcional, por julgar que a administração, de boa fé
se encontra na situação apresentada no processo, ou seja, da compra da
obra pronta, como quer o atual Governo, o que nem sempre caracteriza o
fornecedor exclusivo de que a lei fala, no artigo 126, § 1.0, letra "a" do De
creto Lei 200, e que a ocorrência reiterada de fato da mesma natureza signi
ficaria urna simulação para fugir à licitação" e Auditor Aloysio Biasi; con
h-a o voto anexo do Conselheiro Raul Viana, acompanhado pelo Auditor Ruy
Baptista Marcondes, que eram pela resposta negativa à consulta, por maio
ria,

RESOLVE:
Responder. afirmativamente, à consulta constante da inicial, com as cau

telas fixadas no voto do Conselheiro Relator.
Sala das Sessões, em 30 de setembro de 1975.

a) NACIM BACILLA NETO
Presidente

VOTO DO CONSELHEIRO RAUL VIANA (vencido)
"A Casa Civil do Governo do Estado do Paraná, através de seu, Secretá

rio Chefe, faz a este Tribunal de Contas, por meio do protocolo n." 7.762,
datado de 08 de julho de 1975, uma consulta.

Respondida negativamente volta de novo, a mesma matéria, para exame
deste órgão.

Antes, porém, do estudo do novo expediente, força é qUL: se indague :1

propósito da consulta originária, até porque os dois expedientes se igualam
c se confundem.

O que desejava a consulta anterior?
Nos seguintes termos, ipsis Iltcris, esclarece a sua pretensão:

"Tenho a honra de me dirigir a Vossa Excelência a fim de solicitar,
com fulcro no art. 31, da lei n," 5.615, se digne submeter a esse
Egrégio Tribunal, consulta oriunda de serviço que teria sido autori
zado pelo Governo anterior ... ",

Como se vê. a partir das palavras iniciais, é o mesmo Governo que vem
afirmar que ignora se o serviço foi autorizado, quando diz: "a dívida oriun
da de serviço que teria sido autorizado pelo Governo anterior".
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Mostra-se evidente, nessas condições, que se o Governo não sabe o que
c Governo fez, não se acha obrigado a saldar compromisso que não assumiu,
mais que isso, é ilegal o pagamento de serviço não autorizado,

Por essas razões, como não podia deixar de ser, a resposta a essa Con
sulta foi negativa.

RECURSO

Inconformado, volta o Governei perante o Tribunal, insistindo na mes
ma tese.

Mas a forma de voltar, a forma como voltou, é que não está muito con
dizente com a lei, dela se distanciando c a ferindo.

Este Órgão, ao oferecer resposta negativa, fê-lo através da Resolução n.'
2,887, quer dizer, negou por meio de uma decisão.

Para que esta Côrte possa reapreciar a sua decisão, só pelo caminho
do recurso, que a lei n." 5.615 registra sob três modalidades.

Todavia. o recurso há de ser formal, trazer matéria nova, c ser inter
posto dentro do prazo.

O que veio não é um recurso, é um ofício comum, não sendo causa efi
ciente, como consequência, para conduzir o Tribunal a reapreciar a sua sen
tença.

Ocorre ainda que a lei n." 5.615, de 11 de agosto de 1967, precisamente
a lei na qual se fundou o Governo para fazer a consulta, em seu art. 41,
inscreve a seguinte prescrição:

"Os recursos devem ser interpostos por petição fundamentada, diri
gida ao Ministro relator prolator da decisão recorrida, dentro em
10 (dez) dias ... ",

A decisão do Tribunal data de 29 de julho de 1975, o ofício que almeja
seja reforrnulado esse aresto data de 09 de setembro do mesmo ano, haven
·do transcorrido quase quarenta dias, o que supera de muito o prazo para
recorrer, que é de 10 (dez) dias.

Entretanto, como neste Tribunal nada é impossível, é provável que o
ofício seja considerado recurso, e que até nem haja necessidade de recurso.

Mas como quer que seja, não há recurso, c o Tribunal nunca o dispen
sou, nem podia faze-lo, a não ser como um ato irresponsável e arbitrário,
e se houvesse o recurso, seria intempestivo,

Essas preliminares são prejudiciais.

I A MATÉRIA DE FATO

Com que razões o Tribunal de Contas deu reposta negativa à primitiva
consJIta?

A's mesmas razões estariam presentes no atual ofício, a envolvc-Io c a
prejudicá-lo?

Na verdade a firma Guavira Ltda.: em 17 de julho do ano em curso,
requereu ao Governo do Estado o pagamento da importância de Cr$ , .....
1.200.'000,00, acrescida de mais 15%, como reajustamento, para satisfazer
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um encargo com a edição de um número especial de uma revista sob a de
nominação: "PARANÁ, TERRA DE TODOS NóS".

O Sr. Secretârio Chefe da Casa Civil, procura por luz sobre a clareza
c lisura da operação:

"Em agosto do ano de 1974, foi CONTRATADA VERBALMENTE en
tre os representantes da firma c o então Secretário de Imprensa Di
voney Campos. com a aquiescência do Governador Emílio Gomes, a
produção da obra supra referida, num total de vinte mil exemplares".

Para deixar bem clara a situação, ainda prossegue o Sr. Secretário Che-
fe da Casa Civil:

"Não apresentou a requerente, e nada foi encontrado junto ao setor
de comunicação social, qualquer documento subscrito pelo Sr. Go
vernador ou Secretário de Imprensa, autorizando a. realização do
serviço" .

Apesar, entanto, da areia movediça, quer dizer, mesmo que nenhum
vislumbre insinuasse a existência da mais leve autorização para que o ser
viço fosse feito, ainda assim um meio de pagamento devia ser fabricado, c
1 einsiste o nobre Secretário Chefe da Casa Civil:

"Inobstante a falta de autorização expressa para o serviço, e a
ausência de manifestação da Coordenação da Comunicação Social.
pode o Governo do Paraná, à vista dos elementos indiciários e cir
cunstanciais, reconhecer a dívida para com a Guavira Ltda.. e efe
tuar o pagamento?"

Ora, está-se diante da palavra oficial. e é ela, sem rebuços, que vem
dizer, até com ênfase indissirnulável, que não existe nenhuma autorização
para que o serviço pudesse ser realizado, sequer mesmo uma simples mani
festação determinando-o, quando muito haveria um contrato verbal. mas fa
lar em contrato administrativo verbal, é uma imperdoável heresia jurídica!

Em síntese, o Governo não autorizou a efetivação do trabalho. assim.
não assumiu nenhuma obrigação, c não pode se achar compelido nem a pa
gar o que não deve, nem a comprar coisa supérflua, e a que não está obri
gado.

A NOTA JURtDICA

O Sr. Sub-Chefe da Casa Civil, dando a nota jurídica à matéria sub-exa
me, manifesta sua preocupação em saber se o Estado ao realizar, ou mandar
realizar um serviço, está ou não obrigado à licitação e ao empenho.

Sem maiores esforços chegou fácil à seguinte conclusão:
a) é desnecessária a licitação;
b) é desnecessário o empenho.
Mas S. Exe., não quis fazer essa afirmação temerária. e vai buscar o

subsídio valioso de dois eminentes juristas: o Prof. Celso Antonio Bandeira
de Melo e o Conselheiro Leonidas Hey de Oliveira.

Esqueceu-se, contudo. de verificar que as duas autoridades invocadas
analisam espécies diferentes, não favorecendo ao caso sub-judice ,
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r
o RETORNO DO EXPEDIENTE

Volta. de novo, a mesma matéria, por meio de ofício.
Não importa que na primeira consulta dissesse apenas que pretendia o

reconhecimento da dívida, e agora a expressão mais do agrado seja a com
pra de uma obra. São formas dissimuladas de dizer a mesma coisa, objeti
vando um mesmo resultado.

Em qualquer dos dois casos. assim quando se pretendeu o reconheci
mento da dívida. como quando se intenta comprar uma obra, o que se acha
no fundo, a macular objetivos. não importa o artifício que seja usado. é um
ato viciado, na verdade um ato inexistente.

Além do mais não há que confundir livro ou obra com a edição especial
de uma revista. Livro e obra possuem significados técnicos diferentes, em
muito se distanciando de uma prestação de serviços para a edição de um nú
mero especial de uma revista.

Não há matéria nova, e até o dispositivo legal em que se assenta é o
mesmo, o mesmo § 2:, "d", do art. 126. do Decreto-Lei TI.O 200.

Mas vamos ver o que diz esse artigo.
Ele assim se acha disposto:

UÉ dispensada a licitação:
a) na aquisição de materiais, equipamentos ou gêneros que só

podem ser fornecidos por produtor. empresa. ou representantes co
merciais exclusivos ... ",

Sem muita díficuídade se pode ver que essa primeira parte do artigo.
embora invocado, e pela segunda vez, não aproveita ao interessado. uma vez
que se sabe que não é da aquisição nem de material, nem de equipamento,
nerri de gêneros que se trata.

"b ) ... bem como na contratação de serviços com profissionais
ou firmas de notória especialização".

Certamente, o interessado há de querer se estribar na notória cspccinli
zação. mas para que haja notória especialização, este Tribunal já o disse é
necessário que o serviço seja inédito e incomum, e que só determinada fir
ma, ou profissional possa executá-lo.

Para publicar a edição especial de uma revista é sem conta o número de
concorr-entes. E nesse caso impor-se-ia a realização de licitação, para que o
Gove~no obtivesse resultado mais vantajoso,

Além de outros casos julgados por este Tribunal, ainda em recente ses
são. quando do julgamento de matéria em que era interessada a firma Pro
bem. \muito mais favorável que o presente. uma vez que o serviço fora auto
rizado pelo Governo. houve dispensa de licitação, fez-se o empenho da des
pesa, realizou-se o contrato, e só porque ao fundamentar a dispensa de lici
tação não ficará suficientemente esclarecida a notória especialização. o ato
foi considerado ilegal.
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Propende, neste instante, o Governo do Estado, ao derredor da compra
do que passou a chamar de obra.

Há necessidade, para que se possa chegar a esse resultado, de um es
forço sem paralelo de simulação e frieza a fim de que se logre transmudar
toda uma situação de fato, todo um processo atual c concreto, e assim como
num passe de mágica, visando a transformar a edição especial de uma revista,
em uma obra.

Acentua-se, e até com certa desenvoltura, que agora, depois da segunda
consulta, a revista ou obra passou a existir, o que não acontecia antes. por
ocasião da primeira consulta, e assim ela pode ser adquirida, como se adqui
re um livro em uma livraria.

() raciocínio efetivamente é de mestre.
O livro de uma livraria, a tela de uma exposiçao. uma obra científica,

podem ser adquiridos, por certo, porque então desde o princípio, observar
-se-ia o comando da lei. mediante autorização expressa para a aquisrçao.
com ou sem licitação, através de empenho que é obrigatório, e de competente
contrato, sendo certas as datas de todos os atos.

Mas a edição especial de uma revista, com um histórico objetivado em
procedimento anterior, a revelar a existência de sua feitura antiga, prece
dente e acabada, com a deslembrança inteira das prescrições legais, não pode
ser confundida, em bom senso, com o livro de uma livraria.

Na verdade o que se deseja praticar é o ato mais descalvado de libcrnli
dadc com o dinheiro público, tão reclamado em outras realizações funda
mentais, em hora de crise como a presente.

Mas o ato administrativo, além do aspecto legal, se define ainda pelas
dimensões da moralidade c da finalidade: É preciso que ele. ao Indo da le
galidade, atenda aos reclamos éticos, c se destine ao interesse coletivo.

No caso presente se desatende ao mesmo tempo a legalidade, a morali
dade c a finalidade.

VOTO

Diante do exposto, eu voto novamente pela resposta negativa.
Tribunal de Contas, em 30 de setembro de 1975.
a) Raul Viana

Conselheiro" .

VOTO DO CONSELHEIRO LEONIDAS HEY DE OLIVEIRA (Vencedor)

"Consulta. Aquisição de obra editada por firma particular, do interesse
do Estado. Divulgação de interesse do Estado. Licitação não exigida. Apli
cação à espécie da letra "d", do parágrafo 2.°, do artigo 126, do Decreto-Lei

. n.s 200/67. Possibilidade.

VOTO

O Senhor Secretário Chefe da Casa Civil do Estado. depois de tecer con
siderações em torno de consulta anteriormente formulada a este Tribunal.
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sobre a possibilidade do atual Governo reconhecer dívida or-iunda do G:J'
I

vemo anterior, atinente à publicação do livro ilustrado, denominado "PARi'~

NA. TERRA DE TODOS NóS", elaborado pela editora GUAVIRA PUBLICI
DADE LTDA., com sede no Rio de Janeiro. que foi respondida negativamen
te pela Resolução n." 2.887;75, de fls. 35, do protocolado anexado n." 7.762/75.
volta agora a consultar sobre a viabilidade de ser adquirida a referida obra
pela importância de Cr$ 1.200.000,00 (hum milhão e duzentos mil cruzeiros)
composta de 20.000 (vinte mil) unidades, na forma do que consta da No ta
Fiscal de fls. 33, do referido protocolo anexado.

A consulta anterior sobre o reconhecimento de dívida por parte do Go
verno do Estado. referente à publicação da obra em questão, assim foi res
pondida por este Tribunal:

"O Tribunal de Contas do Estado do Paraná, por unanimidade.

RESOLVE:

a) o Relator Conselheiro José Isfer apresentou o voto anexo,
adotado na sua íntegra, pelo Auàitor Antonio Brunetti;

b ) o Conselheiro Raul Viana proferiu o seguinte voto: - "pela
resposta negativa, porque o ato infringe, ao mesmo tempo, a Cons
tituição e as Leis";

c) o Conselheiro João Féder. acompanhado pelo Conselheiro Lco
nidas Hey de Oliveira, proferiu o seguinte voto: - "tendo em vistt:
que o processo não informa claramente qual o ato administrativo
que se deseja praticar. voto do seguinte modo: se a administração
pretende saber se é legal a realização da despesa na forma que de
monstra o processo. a minha resposta é negativa. Se a administra
ção, considerando que a obra existe. está interessada em adquiri-la.
é hipótese não revelada no processo e que por isso foge à natureza
da consul ta";

d ) o Auditor Ruy Baptista Marcondes proferiu o seguinte voto:
- "responder negativamente à consulta, tendo em vista o não cum
primento das formalidades legais, para a efetivação da despesa".

Efetivamente, a consulta anterior objetivava legalizar uma situação irre
gular praticada pela administração, pois ali se esclarecia que o Governo an
terior não obstante ter encomendado a obra, ° fez sem observar as forma
hdades legais atinentes à espécie. pois o fez sem licitação necessária e sem
a contratação formal a que estaria subordinada c. pelo óbvio. o Tribunal de
Cobtas respondeu negativamente á consulta, eis que a contratação foi ver
baIt sem os referidos requisitos legais, não podendo, conseqüentemente. ser
rea'lizada a respectiva despesa de pagamento pela importância que se alc
gaJa ter sido contratada, ou seja. pela importância de Cr$ 1.200.000,00 (hum
milhão e duzentos mil cruzeiros).,

IAcresce que. agora. a nova administração do Estado, verificando o al
cance da obra elaborada, pretende adquirir os seus vinte mil (20.000) exem
pla}es dela. para natural distribuição gratuita, não só no Estado do Paraná.
COrA0 nos outros Estados da Federação, para projetá-lo nacionalmente, de-
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monstrando a sua pujança, o seu desenvolvimento e aquilo que aqui já se
realizou para o bem do seu povo, no sentido de atrair indústrias, gente c C8.

pitais de outros recantos do país e do estrangeiro, o que parece válido e re
dunda. em última análise, no interesse do Estado do Paraná, o que a pró
pria Resolução que respondeu negativamente à consulta anterior tornou
possível.

Um dos exemplares da obra editada está a fls. 32, do protocolado anexa
do ao presente e revela o interesse na sua divulgação por parte do Estado,
o que, sem sombra de dúvida possibilita a sua aquisição para distribuição.

Se a administração do Estado pretendesse uma divulgação como a em
questão. quando não houvesse ainda sido editada, o procedimento para a
feitura c aquisição dela, estava evidentemente sujeita ao processo inicial da
lici taçâo, sem o qual a sua contratação era eivada de vício de ilegalidade,
como este Tribunal já manifestou-se quando da resposta à primeira con
sulta constante do referido protocolado anexo sob. n," 7.762/75. a qual foi
respondida negativamente pela Resolução n." 2.887/75.

A questão, agora, é diversa, a obra existe. a administração quer adquiri-la
em benefício do Estado. a sua editora pode vendê-la a quem interessar.

É certo que a aquisição por parte do Estado. deve merecer certos cuida
dos, certas formalidades. entre os quais verificar se está ou não sujeita à
prévia licitação.

No caso presente. não nos parece exigida a licitação para a aquisição da
obra em questão. pois trata-se de matéria realizada, já consubatanciada na
edição que se vê a f'ls . 32, do protocolo anexado, por isso exclusiva. dispondo
o Decreto-Lei TI,O 200/67. regente da espécie, assim:

"Artigo 126 - As compras, obras e serviços efetuar-se-ão com
estrita observância do princípio da licitação.

§ 1.0 _ A licitação só será dispensada nos casos previstos nesta
Lei.

§ 2.° - :E: dispensável a licitação:
d) na aquisição de materiais, equipamentos ou gêneros que só

podem ser fornecidos por produtor. empresa ou representante co
mercial exclusivos, bem como na contratação de serviços com pro
fissionais ou firmas de notória especialização".

Por outro lado. o Estado não estando sujeito à licitação para a aqtusrçao
da obra em questão, face a primeira parte da letra d do parágrafo 2.°, do
artigo 126, do Decreto-Lei TI.O 200, citado, para adquiri-la deve verificar o seu
justo valor. ou seja. se o valor pretendido pela editora corresponde ao justo
ou razoável.

Para colimar tal objetivo, deve a administração designar uma Comissão
no sentido de avaliar a obra, para se poder concluir do interesse do Estado
em adquir-i-la, muito embora a editora pretenda receber o valor de Cr$
1.200.000,00 (hum milhão e duzentos mil cruzeiros). ouvindo-se. também e
posteriormente, a Coordenação de Comunicação Social do Poder Executivo,
instituída pelo Decreto TI.O 413, de 5 de maio de 1975.
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~
Assim, verificado o justo valor da obra. ouvida a Coordenação de Comu

nicação Social do Poder Executivo e existindo verba própria para a aquisi
ção, o Governo do Estado está em condições de adquiri-la, independente
mente de licitacão, como também ponderou a Douta Procuradoria da Fazen
da, em seu parecer de fls. 5, pelo que sou pela resposta afirmativa à con
sulta inicial, com as cautelas aqui expostas.

É o meu voto.
Sala de Sessões, aos 30 de setembro de 1975.
a) Leonidas Hey de Oliveira

Conselheiro Relator".

DECISõES DO CONSELHO SUPERIOR

Processos relativos a funcionários do T. C.

F, Rüppel . Par-

368175-C8
9,388175-TC
João José Palharcs
Adicionais
Conselheiro Raul Viana
Deferido. Unânime. Ausente o Cons. Antonio
ticipou da sessão o Auditor Gabriel Baron.I10 funcionário acima requereu adicionais de mais 5% sobre seus venci

mentos. O Conselho Superior deferiu o pedido, com base no Parecer n."
323i75, da Assessoria Técnica, que é do seguinte teor:

I"JOão José Palhares. já qualificado funcionalmente na inicial, requer ao
Exmo. Sr. Conselheiro Presidente deste Egrégio Tribunal, a concessão dos
adicionais de mais 5% (cinco por cento), à partir da data em que o mesmo
completou 20 (vinte) anos de serviço público, perfazendo um total de 20%
(vinte por cento) de adicionais.

A Diretoria de Pessoal e Tesouraria, às fls. 3 e 4, exarou a sua compe
tente Informação de n." 479175-DPT-P, nos estlarecendo que o interessado
conta em sua ficha de assentamentos funcionais com o tempo total de 20
(vinte) anos, 11 (onze) meses c 11 (onze) dias, válidos para todos os efeitos
legais, conforme discriminação nos autos, c que os adicionais ora em exa
me ~orresponde ao qüinqüenio compreendido entre 02 de julho de 1970 à 02
de setembro de 1974, data em que completou 20 (vinte) anos de efetivo exer-

, ,I
CICIO.

Mais adiante, a mesma Diretoria nos dá conta que o postulante no inter-
régno acima teve os seguintes afastamentos:

~) - Faltas não justificadas, 63 (sessenta e três) dias.
"9) - Licença para tratamento de saúde, 15 (quinze) dias.
Pelo acima exposto, convem observarmos quanto ao item "a", uma vez

que 'o art. 128 e seu inciso XIX, dispõe o seguinte:

Resolução:
Protocolo:
Interessado:
Assunto:
Relator:
Decisão:
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"Art. 128 - Será considerado de efetivo exercício o afastamento em vir
tude de:

XIX - faltas não justificadas, não excedentes de sessenta dias, durante
um qiiinqiienio" (grifamos).

Acontece porém, que o peticionário teve durante o 4." (quarto) quüin
qüenio. 63 (sessenta e três) faltas injustificadas e o limite máximo é de
60 (sessenta) faltas, excedendo de 3 (três) faltas, que deverão ser acres
cidas à data em que o interessado completou 20 (vinte) anos de efetivo
exercício, de uma vez que o seu efeito é suspensivo e não interruptivo.

Assim sendo, o peticionário completou 20 anos de serviço público em
data de 5 de setembro de 1974. data em que o mesmo tem direito a mais
5% (cinco por cento) de adicionais, perfazendo o total de 20% (vinte por
cento) .

Desta feita. só nos cabe analisar a pretensão do funcionário, frente ao
que dispõe o art , 170 da Lei n." 6174, de 16 de novembro de 1970, que dispõe
o seguinte:

"Art. 170 - O funcionário efetivo ou interino terá acréscimo nos ven
cimentos. de cinco em cinco anos de exercício, 5% (cinco por cento) até
completar vinte e cinco por cento, por serviço público efetivo prestado
ao Estado do Paraná".

Pelas considerações expendidas anteriormente, somos pelo deferimento
do pedido do interessado, a fim de que seja concedido o acréscimo aos
seus vencimentos, do percentual de mais 5% (cinco por cento) de adicio
nais. à partir de 05 de setembro de 1974, data em que o mesmo completou
20 (vinte) anos de efetivo exercício prestado ao Estado do Paraná - 4."
(quarto) qüinqüenio compreendido entre 02 de julho de 1970 à 05 de setem
bro do 1974,

S.M.J. é o nosso parecer "sub censura".

Assessoria Técnica, em 18/agosto(1975.

a) Dr. Emmanuel Silveira Moura
Aux. rnstrução TC-19"

•

Resolução:
Protocolo:
Interessado:
Assunto:
Relator:
Decisão:

386175-CS
4,219175-TC
Tribunal de Contas do Paraná
Provimento por acesso - lista tríplice.
Conselheiro João Féder.
Aprovado. Unânime. Ausente o Cons. Antonio
ticipou da sessão o Auditor Gabriel Baron.

F, Rüppel. Par-

EMENTA - Provimento por acesso - critério de merecimento. Lista trípli
ce apresentada pelo Presidente do Tribunal ao Conselho Supe
rior. Aprovada, cabendo à própria Presidência a decisão da
escolha do funcionário que deverá ser provido.
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Resolução:
Protocolo:
Interessado:
Assunto:
Relator:
Decisão:

388175-CS
7.005175-TC
Emmanuel Silveira Moura
Gratificação trienal
Conselheiro José Isfer.
Deferido, contra o voto do Cons. João Féder, que era pelo
indeferimento do pedido, considerando que à época da revo
gação do triênio. o interessado não contava com o tempo nc
necessário para fazer jus ao benefício. Por maioria. Ausente
o Cons. Antonio F. Riippel , Participou da sessão o Auditor
Gabriel Baron

.-

EMENTA - Gratificação trienal. Vantagem revogada em 1969, ressalvados.
todavia, os direitos adquiridos até aquela data. O interessado.
ao tempo em que vigia o benefício. tinha o direito de usufnrlr
licença especial de 6 meses, referente ao seu primeiro decênio
de serviço público, completado em 1967, antes. portanto, de sua
revogação. ou a incorporação em dobro desse tempo (acervo).
na forma da Lei Estatutária. Não gozou a licença. mas, poste
riormente, em 1971. solicitou a contagem em dobro e para todos
os efeitos legais. Não há. na Lei. nenhuma proibição, nenhum
impedimento. que essa contagem (acervo) retroaja, incorpo
rando-se ao tempo em que o requerente completara o direito
à mesma. Pedido deferido. observando-se a prescrição qtiln
quenal.
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IV

CADERNO MUNICIPAL
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Resolução:
Protocolo:
Interessado:
Assunto:
Relator:
Decisão:

3.299175-TC
8.928175-TC
Câmara Municipal de Maringá
Consulta.
Conselheiro João Féder.
Resposta negativa. Unânime. Ausentes os Cons Antonio F.
Rüppel e Rafael Iataur-o . Participaram da sessão' os Auditores
José de A. Pimpão e Gabriel Baron.

EMENTA - Consulta. Conversão em dinheiro da licença-prêmio de funcio
nário público municipal, com base em lei do município. Im
possibilidade. tendo em vista disposição contrária da Lei Com'
plementar TI.O 2/73 - Lei Orgânica dos Municípios. Resposta
negativa.

üBS: A presente decisão baseou-se no Parecer n,' 4.942/75, da Procuradoria
do Estado junto a este Órgão que transcrevemos:

"PARECER No" 4.942175,
I
Para receber Parecer vem a esta Procuradoria Consulta formulada pelo

Senhor Presidente da Câmara Municipal de Maringá, consubstanciada nos ter
mosl seguintes:

'[Se há alguma ilegalidade o Prefeito Municipal converter em dinheiro
uma Licença-prêmio de funcionário público municipal, uma vez que a Lei
Municipal n." 537. de 27 de setembro de 1967. em seu art. 152 diz que "O fun
cionário público, com direito à Licença-prêmio, poderá optar pelo gozo da
mesma integralmente ou, então, pleitear a Sua conversão em dinheiro, im
portância equivalente aos vencimentos correspondentes ao seu cargo ou fun
ção".

Ó Instituto de Licença-prêmio objetiva possibilitar ao funcionário, após
anosIde serviço, largo espaço de tempo destinado ao lazer ou variação de
função. a fim de que, orgânica e mentalmente, esteja em condições de pros
segufr em sua tarefa como servidor público. Por isso, as legislações dos
paíse~ mais adiantados, não admitem, sob nenhum pretexto. que seus fun
cíonãrios publicas ou privados deixem de gozar esse direito, havido aliás.
em ajgumas disposições como obrigação para com o empregador.

Al Lei Municipal citada na consulta portanto. deixa a desejar em seus
própfios fundamentos de adequação à evolução social dos dias que atravessa
mos h, além disso, contraria disposições de Diploma hierarquicamente su-
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perior-. Referimo-nos à Lei Complementar n." 2. de 18 de julho de 1973 
Lei Orgânica dos Municípios que. no parágrafo único do art 87, assim reza:

"Se o funcionário não quiser gozar do benefício, ficará para todos os
efeitos legais. com o seu acervo ele serviço público acrescido do dobro da
licença que deixar de usufruir".

Considere-se, todavia. ser a Lei Municipal, de setembro de 1967. enquanto
a Lei Estadual é de julho de 1973. Se o dispositivo da norma municipal con
trariar disposição expressa da Lei Estadual como é o caso automaticamen
te aquele cai em desuso e a Lei está ab-rogada,

Não pode, assim, o Prefeito de Maringá, com base na legislação invo
cada. COnverter em dinheiro a Licença-prêmio a que fazem jús os funcioná
rios municipais.

e. o parecer.
Procuradoria do Estado em 21 de agosto de 1975

a) Cândido Martins de Oliveira
Procurador".

EMENTA _ Requerimento. Câmara Municipal. Levantamento contábil des
te Tribunal junto ao Executivo, considerando possíveis Jrregula
ridades praticadas: Prefeito não libera as dotações orçamentá
rias destinadas à Câmara; pedidos de informações não são aten
didos; balancetes não são encaminhados em tempo hábil. In
competência deste órgão para decidir sobre a matéria. De·
volvido o processo à origem.

Resolução:
Protocolo:
Interessado:
Assunto:
Relator:
Decisão:

Resolução:
Protocolo:
Interessado:
Assunto:
Relator:
Decisão:

3.381175-TC
9.164I75-TC
Câmara Municipal de Nova Aurora
Requerimento.
Conselheiro Raul Viana.
Devolvido à origem. Unânime. Ausentes os Cons. Antonio F.
Rüppel e Rafael Iatauro. Participaram da sessão os Auditc
res José de A. Pimpão e Gabriel Baron.

3.488175-TC
7.497175-TC
Prefeitura Municipal de Bocaiuva do Sul
Consulta
Conselheiro João Féder-.
Resposta nos terrnos do Parecer da Procuradoria do Estado
junto a este órgão. Unânime. Ausentes os Cons. Antonio F.
Rüppcl c Rafael Iatauro (férias). Participaram da sessão os
Auditores José de A. Pimpão e Ruy B. Marcondes.

A Prefeitura acima encaminhou a seguinte consulta a este órgão:
"Senhor Presidente:
Com a devida vênia vem a Prefeitura Municipal de Bocaiuva do Sul.

através de seu prefeito, adiante assinado, perante êste Egrégio Tribunal de
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'Contas, solicitar uma consulta ou parecer sobre o assunto que adiante se
refere:

I - É intenção desta Prefeitura firmar convênio com o Montepio do'>
Servidores Municipais do Brasil (doc. 1), cujo nosso objetivo é dar atendi
mento previdenciário ao servidor municipal dentro das seguintes normas:

2 - BENEFICIOS ASSEGURADOS
2.1 - Aposentadoria ao servidor municipal de Cr$ 1.713,67, reajustável.

após a contribuição de 1S anos das taxas estipuladas pelo "convênio";
2 .. 2 - Cobertura da morte acidental do servidor municipal, após o pe

ríodo de carência de 90 dias, no valor de Cr$ 6.000,00;
2.3 - Garantia da educação de um dos filhos do servidor, após sua

morte, com valores especificados às fls. 4, doc. 1;
2.4 - Restituição de Cr$ 50,000.00, após o período de 15 anos de con

tribuição pelo servidor municipal. em substituição a aposentadoria (opcional);
2.5 - Invalidez permanente - Crg 6.000,00 em favor do servidor mu

nicipal;

3 - FUNDO DE ASSISTJ;:NCIA SOCIAL
. 3. 1 - O fundo de assistência social é auxílio por empréstimo. após o

período de 18 meses de contribuição. cujos auxílios são os seguintes:
3.2 - Auxílio Hospitalar Operatório;
3.3 - Auxílio Técnico Profissional;
3.4 - Auxílio para tratamento médico;
3.5 - Auxílio Desemprego;
,3.6 - Auxílio Funeral;
3,7 - Auxílio Natalídade;

4 - DOCUMENTAÇAO
,4.1 - Anexamos junto o convênio (doc. 1), estatuto do Montepio (doc.

2), A.pólice Tríplice (doc. 3) e Procuração (doc. 4)1 como medida esclare
ccd6ra;

5 - PARTlC1PAÇAO DA PREFEITURA
5.1 - É propósito desta Prefeitura Municipal contribuir para seus fun

cionários com 50% do prêmio de Crg 30,00. isto é com Cr$ 15.00. reajustá
veis. pagos pela Prefeitura c Crg 15,00 pagos pelo servidor municipal. com
sua autorização previa (doc. 1);

6 - A LEI
6.1 - A medida do item anterior seria em apresentar ao Legislativo Mu

nicipal uma Lei em que autorizasse o Poder Executivo abrir o crédito es
pccial (p/este ano), destinado a complementação do pagamento de 50% do
prêmio do seguro e mgrupo, bem como, concomitantemente, autorização pa
ra aJsinar o convênio (doc. 1), para cujo procedimento solicitamos o valioso
parecer. cuja medida só será tomada mediante parecer favorável desse Egré
gio Tribunal de Contas do Estado do Paraná.

Certo de estarmos convencidos no propósito de habilitar o servidor mu
nicipal junto ao Montepio dos Servidores Municipais do Brasil. dos benefícios
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vantagens e encargos que lhe oferece, solicitamos deste Egrégio Tribunal o
conselho e o valioso parecer que o caso .requer, no qual pautaremos nossa
.ação.

Permita-me agradecer, antecipadamente, pela tolerância.

Com o devido respeito e consideração.

Cordialmente,

a) Guerls Alberti
Prefeito Munictpal de Bocaiuva do Sul".

o Tribunal respondeu nos termos do Parecer n." 5.088175, da Procurado
ria do Estado junto a este Órgão, que transcrevemos;

"PARECER N: 5.088175

Vem a Parecer desta Procuradoria do Estado, consulta formulada pelo
Senhor Prefeito Municipal de Bocaiuva do Sul, neste Estado, sobre a possi
bilidade de firmar Convênio com o Montepio dos Servidores Municipais do
Brasil, com objetivo de dar atendimento previdenciário aos servidores pú
blicos municipais, dentro das normas especificadas às fls. 1 e fls. 2.

Diz. ainda, a Consulta ser propósito da Prefeitura contribuir com 50%
de prêmio e que, para tanto, a Câmara Municipal aprovaria Lei Municipal
autorizando a abertura de crédito especial para fazer face a despesa.

Ocorre, todavia, que, não havendo regime previdenciário próprio, os fun
cionários municipais, estão integrados e protegidos pela Previdência Nacional.
como contribuintes do Instituto Nacional de Prcvidôncial Social. Deste, es
tão exc1uidos apenas "os servidores civis e militares da União e Territórios,
bem como os das respectivas autarquias, que estiverem sujeitos a regimes
próprios de previdência", de acordo com o disposto no art. 3.c da Lei 3.807.
Em face disso, o Município cumpre sua obrigação previdenciário para com
seus funcionários, através do órgão Federal. o I.N.P.S.

Cremos, pois, que pretender contribuir com 50% do prêmio, para se
gurar em grupo seus funcionários junto a entidade previdenciária particular,
seria liberalidade excessiva, mormente no instante em que os Municípios
reclamam melhores condições financeiras e econômicas.

Evidentemente, nada impede que funcionários façam contrato de seguro
em grupo com entidades previdenciárias particulares. Como, também, nada
impede que, autorizada pelo servidor, faça a administração desconto em Io
lha de pagamento com aquele objetivo. O que não nos parece, nem aconse

-Ihável a nem prudente é que a administração contribua na forma como vem
"formulada a consulta.

É o Parecer.

Procuradoria do Estado, em 27 de agosto de 1975.

a) Cândido M. de Oliveira
Procurador"
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Resolução:
Protocolo:
Interessado:
Assunto:
Relator
Decisão:

3. 513/7S-TC
9.655/7S-TC
Prefeitura Municipal de Londrina
Consulta.

Auditor José de Almeida Pimpão.
Resposta nos termos do Parecer da Procuradoria do Estado
junto a este Órgão. Unânime. Ausentes os Cons. Antonio F.
Rüppel e Rafael Iatauro (férias). Participou da sessão o Audi
tor Ruy B. Marcondes.

A Prefeitura acima encaminhou a seguinte consulta a este órgão:
"Prezado Senhor,
Servimo-nos do presente para endereçar a essa Egrégia Corte a seguinte

consulta:
A Lei Municipal n.O 2.356, de 03 de junho de 1975. estabelece em seu

artigo 1.0, item I, que a despesa pública, além do regime ordinário ou comum
far-seá:

"I - pelo regime de adiantamento. que consiste na entrega de numerá
rio a servidor, sempre precedida de empenho na dotação própria
para o fim de realizar despesas, nos casos expressamente definidos
nessa lei. que não possam ou não convenham subordinar-se ao pro
cesso ordinário ou comum".

Os itens III e IV. do artigo 3.°, do mesmo diploma legal, dispõem que
poderão realizar-se, no regime de adiantamento, os seguintes gastos:

"UI - diária e ajuda de custo

1

IV - transporte em geral".
Contudo o § 2.°, do artigo 6.°, da Lei ora em exame, determinou que os

prazos de aplicação dos adlantamentos. bem como as diárias e ajudas de
custo e os limites das despesas miudas de pronto pagamento, serão estabele
cidos pelo Executivo Municipal.I Diante do exposto, comparecemos, com a devida vênia, à presença de
Vossa Excelência com a finalidade de indagar se é correto o estabelecimento,
po~ decreto dos valores correspondentes a diárias e ajudas de custo e bem
assim os respectivos reajustamentos, quando estes se fizerem necessários.

I Na expectativa de um pronunciamento desse Tribunal, sobre o assunto
objeto da presente consulta, aproveitamos para reafirmar os nossos protes
tos de elevado apreço e distinta consideração.

Cordiais Saudações.
a) José Richa

I Prefeito Municipal"
O Tribunal respondeu nos termos do Parecer D.O 5.222/75, da Procura

doria do Estado junto a este órgão, que transcrevemos:

"PARECER N: 5.222175

Vem a esta Procuradoria do Estado, para análise e Parecer, consulta
formulada pelo Sr. Prefeito Municipal de Londrina ao Egrégio Tribunal de
eorhas sobre a possibilidade de o estabelecimento, por Decreto dos valores
correspondentes a diárias e ajudas de custo, bem como respectivos reajus-
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tamcntos, devidos a funcionários públicos municipais, considerando-se o dis
posto no parágrafo 2.° do artigo 6.° da Lei Municipal D. O 2.356, de 3 de
julho de 1975.

Esse diploma legal disciplina, dentro das atribuições conferidas aos Mu
nicípios pela Lei Orgânica, as autorizações de adiantamentos de numerários
de caixa a servidores, dá normas de procedimento sobre a matéria em pauta
c diz no dispositivo citado que os prazos de aplicação de adiantamentos,
bem coma, as diárias c ajudas de custo e os limites das despesas miudas
de pronto pagamento, serão estabelecidos pelo Executivo Municipal.

Por outro lado, a Lei Complementar n," 2, de 18/06/73. no seu artigo 78,
parágrafo 2.0 , diz que, não havendo Estatuto para os funcionários públicos
municipais, deverão ser aplicados, no que não colidirem com a legislação mu
nicipal, os dispositivos dos Estatutos dos Funcionários Públicos Civis do Es
lado. Este, no artigo 191, afirma que "As diárias serão arbitradas e conce
didas dentro dos limites dos créditos orçamentários e de acordo com a re
gulamentação competente".

Isto posto, entendemos, que se deva responder positivamente a consulta
de fls. 5, isto é, em face do que consta do artigo 6.", parágrafo 2." da Lei
Municipal n." 2"356, de 3 de junho de 1975, e ainda, dos dispositivos da
Lei Complementar n," 2 e da Lei n." 6.174, de 16/11/70, é correto o estabele
cimento por Decreto do Chefe do Poder Público Municipal, dos valores
correspondentes a diárias c ajudas de custo e bem assim os respectivos
reajustamentos, respeitados, evidentemente, os limites dos créditos orça
mentários.

É o parecer.

Procuradoria do Estado, em 2 de setembro de 1975.

a} Cândido Martins de Oliveira
Procurador" .

Resolução:

Protocolo

3. 624I7S- TC

9. 722I7S-TC

Interessado: Câmara Municipal de Florestópclis .

Assunto: Consulta.

Relator:

Decisão:

Conselheiro Raul Viana.

Resposta nos termos do Parecer da Procuradoria do Estado
junto a este Órgão. Unânime. Ausentes os Censo Antonio F.
Riippel e Rafael Iatauro (férias). Participaram da sessão os
Auditores José" de' A. pimpão e Ruy B. Marcondes.

A Câmara Municipal acima encaminhou consulta a este Órgão, envol
vendo questão de acumulação de cargos. O Tribunal respondeu nos termos
do Parecer n." 5.303175, da Procuradoria do Estado junto a este órgão, que
transcrevemos:
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54 e incisos da Lei Complementar n." 2, de

r

"PARECER N.· 5.303175

o Presidente da Câmara Municipal de Florestópolis, formula consulta a
este Tribunal. através do explanado na peça vestibular, abaixo transcrita:

"Senhor Presidente
Com o presente venho solicitar de V. Excia., informar esta Câmara Mu

.nicipal, com referência a Vereador que ocupa outro cargo conforme passo
a relatar abaixo:

A Senhorita Maria Helena Souza, é Vereadora nesta Câmara Municipal
exercendo suas atividades é também Professora Municipal, lotada no Quadro
de Funcionários Municipais regida pelo regime C. L. T. com vencimento'>
mensais de Cr$ 362,90 (Professora Leiga), na Escola Rural.

Poderá a Senhorita Maria Helena Souza exercer os dois cargos sem prc·
juízos de seus vencimentos?

Pedimos a V. Excia por intermédio desse Tribunal de Contas do Estado
uma resposta concreta para que possamos ter uma solução positiva.

Sem outro objetivo c esperando uma resposta ao exposto acima, agrade
cemos e aproveitamos do ensejo para apresentar as minhas mais elevada es
tima e distinta consideração,

I
Sobre a matéria, dispõe o art.

18 de julho de 1973:
"Art. 54 - O servidor municipal. no exercício do mandato de Vereador,
ficará sujeito às seguintes normas:
I - quando o mandato for remunerado, deverá afastar-se do cargo ou
função, durante os períodos de sessão e optar pelos vencimentos ou
subsídios, contando-se o tempo de serviço público apenas para fins de
aposentadoria e promoção por antigüidade.
II - sendo O mandato gratuito e havendo incompatibilidade de horário,
afastar-se-á do serviço nos dias de sessões, sem prejuízo dos vencimentos
e demais vantagens do seu cargo ou função".
Até a entrada em vigor da Lei Complementar n." 25, de 02 de julho

de 1975, que estabelece critérios e limites para a fixação da remuneração
dé vereadores, somente fariam jús à remuneração os vereadores da Capital
e 'dos Municípios onde a população fosse superior a 200.000 (duzentos mil)
habitantes, nos termos dos limites e critérios fixados em lei complementar.

No caso do município ora interessado, o mandato de vereador era gratuí
to, e como tal a servidora noticiada no expediente de fls. 2 teria de se su
jeitar às limitações discriminadas no inciso H, do artigo retro citado.I Com o advento da nova legislação sobre a espécie, a funcionária deverá
ce observar as determinações do preceito estabelecido no inciso I do art. 54,
dai Lei Complementar n," 2, de 18/06173,

IAnte o exposto, opinamos no sentido de que esta Egrégia Corte de Contas
se manifeste à consulente. nos termos deste Parecer.

Procuradoria do Estado, em 05 de setembro de 1975.

a) Ubiratan Pompeo Sá
Procurador".
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EMENTA - Contrato de empréstimo. Prefeitura MunIcipal e Banco do Es
tado do Paraná SIA. Falta no processo. de que o termo tenha
sido publicado no Diário Oficial do Estado ou Órgão da im
prensa local ou regional, na forma de disposição constante do
art. 100. da Lei Complementar no" 2173 - Lei Orgânica dos Mu
nicípios. Preliminarmente. devolvido o processo à origem, para
sanar essa Irregulartdadej

"Art. 100 - A publicação dos atos municipais. salvo onde
houver imprensa oficial, será feita preferencialmente em ór
gão da imprensa local ou regional e afixação na sede da Prefeí
tura.

Resolução:
Protocolo:
Interessado:
Assunto:
Relator:
Decisão:

Resolução:
Protocolo:
Interessado:
Assunto:
Relator:
Decisão:

3.637175-TC
IO.517I75-TC
Prefeitura Municipal de Londrina.
Contrato de empréstimo.
Conselheiro José Isfer,
Convertido o julgamento do feito em diligência externa à ori
gem. Unânime. Ausentes os Cons. Antonio F. Rüppcl e Ra
fael Iatauro (férias). Participaram da sessão os Auditores José
A. Pimpão e Ruy B. Marcondes.

3.683/75-TC
10.828175-Te
Prefeitura Municipal de Apucarana
Contrato de empréstimo.
Conselheiro Raul Viana
Convertido o julgamento do feito em diligência externa à ori
gem. Unânime. Ausentes os COTIs. Antonio F. RüppeI e Ra
fael Iatauro (férias). Participaram da sessão os Auditores Jos
sé de A. Pimpão c Ruy B. Marcondes.

-1

EMENTA - Contrato de empréstimo. Banco Nacional de Habitação - Ban
co do Estado do Paraná SIA e Prefeitura Municipal - Execução
de obras de infra-estrutura de conjunto habitacional. Garantia
do município - vinculação de receita do Imposto de Circula
ção de Mercadorias - ICM -. Falta, no processo, de que o
termo tenha sido puhUcado na Imprensa Oficial. bem como da
anuência do Poder Legislativo MunicipaL à garantia dada pelo
MunicípIo.
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PORTARIA N: 9, DE 28 DE JANEIRO DE 1974

Atualiza a discriminação da despesa por funções, de que tratam
o inciso I do § 1°, do artigo 2." e § 29 do artigo 8", ambos da Lei
fi.O 4.320. de 17 de março de 1964, e estabelece normas para o seu
desdobramento.

o Ministro de Estado do Planejamento e Coordenação Geral, no uso de
suas atribuições, tendo em vista o que dispõe o art. 180 do Decreto-Lei n." 200.
de 25 de fevereiro de 1967. combinado com o art. 113 da Lei n," 4.320, de 17
de março de 1964, considerando a necessidade de estabelecer um esquema de
classificação que forneça informações mais amplas sobre as programações
de governo, inclusrve para implementação do processo integrado de planeja
mento e orçamento, c, ao mesmo tempo, uniformizar a terminologia a níveis
de Governo da União, dos Estados do Distrito Federal e dos Municípios, na
forma determinada na Lei n," 4.320, de 17 de março de 1964.

I

RESOLVE:

11 - As funções do Governo a que se refere o item I do § I.' do artigo
2.· d~ Lei n.O 4.320, de 17 de março de 1964. discriminadas no Anexo n," 5 da
mesma lei, passam a ser as constantes do Anexo que acompanha esta Por
taria, desdobradas em programas e subprogrumas. *

11 - Os subprogramas. programas e funções, relacionados no Anexo. fo
ram ordenados em razão da tipicidade existente entre os mesmos; porém
um subprograma poderá ser classificado no programa que melhor atenda à
orçamentação e ao planejamento, obedecida a mesma regra quanto aos pro
gramas, em relação às funções.

LlI - Os subprogramas serão, em cada área de Governo. obrigatoria..
mente desdobrados em projetos e atividades, estabelecidos segundo as suas
respectivas necessidades de programação.

IV - Para os efeitos desta Portaria, entende-se por:
a): PROJETO um Instrumento de programação para alcançar os obje

tivos de um programa, envolvendo um conjunto de operações. limitadas no
rempo. das quais resulta um produto final que concorre para a expansão ou
o aperfeiçoamento da ação do Governo;

I
* Ver

l
a Portaria n.s 4;75, adiante.
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b) ATIVIDADE, um instrumento de programação para alcançar os obje
tivos de um programa. envolvendo um conjunto de operações que se rea
lizam de modo contínuo e permanente, necessárias à manutenção da ação
do Governo.

V - Nas leis orçamentárias e DOS balanços serão identificados. obrigato
riamente, a unidade orçamentária e o seu programa de trabalho. em termos
de funções, programas, subprogramas projetos e atividades.

VI - O código de identificação da unidade orçamentária será estabele
cido em cada área de Governo antecedendo a codificação do programa de
trabalho.

VII - A identificação do programa de trabalho será feita de acordo
com os códigos constantes do Anexo a esta Portaria, obedecendo a seguinte
ordem:

a) L" e 2." dígitos, identificando a função;
b) 3.° e 4.° dígitos, identificando o programa;
c) 5.°, 6.°, 7.° e 8'? dígitos, identificando o subprograma;
d) 9.° dígito e seguintes, para identificação do projeto ou da atividade,

conforme codificação local, separados do 8.° dígito por um ponto.

VIII - O 8.° dígito será 1 ou 2. conforme o que se seguir no progra
ma de trabalho for projeto ou atividade, respectivamente.

IX - Quando a lei orçamentária contiver a dotação global denominada
"RESERVA DE CONTINGf:NCIA", permitida para a União no artigo 91 do
Decreto-lei n," 200. de 25 de fevereiro de 1967 ou em legislação local nas
demais esferas de Governo, esta será identificada pelo Código 99999999, ins
crito após o da unidade orçamentária responsável pelo controle de sua uti
lização como recurso para a abertura de créditos suplementares.

X - Os órgãos e entidades da União, os Estados, o Distrito Federal e
os Municípios poderão propor, se julgarem necessário à sua programação or
çamentária. a criação de novos programas e/ou subprogramas.

XI - Fica delegada competência ao Secretário de Orçamento e Finanças
deste Ministério para a permanente atualização da classificação e codifica
ção estabelecidas nesta Portaria. decidindo quanto à oportunidade e con
veniência técnica da exclusão ou inclusão de programas e subprogramas
no Anexo ora aprovado.

XII - Os quadros demônstratívos que deverão acompanhar a lei or
çamentária em decorrência desta Portaria, bem como os referentes às de
monstrações de despesas realizadas, serão estabelecidos em ato da Secre
taria de Orçamento e Finanças deste Ministério, a qual expedirá, também,
instruções e prestará assistência técnica sempre que necessária para a irnple
mentacâo das presentes disposições, inclusive ao Distrito Federal, aos Estados
e aos Municípios, à medida que for solicitada.

XIII - As funções. programas e subprogramas ora estabelecidos, bem
como seus respectivos códigos, deverão integrar os orçamentos da União,
do Distrito Federal, dos Estados, dos Municípios de Capital e dos que con
tem mais de 200.000 habitantes, elaborados para o exercício financeiro de
1975 c seguintes. os quais atenderão, também, às demais disposições contidas
na presente Portaria.
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XIV - Os Municípios que contem menos de 20.000 habitantes deverão
.atcnder ao disposto nesta Portaria a· partir. de seus orçamentos elaborados
para o exercício de 1976. ' -

xv - O Distrito Fedéral, os Estados, os Municipios de Capital e os de
população superior a 200.000 habitantes deverão enviar à Secretaria de Or
çamento e Finanças. deste Ministério, o elenco de seus projetos e atividades,
codificados em conjunto com os subprogramas, programas c funções a que
estiverem subordinados, na forma ora estabelecida, até 6 (seis) meses após
a data da publicação desta Portaria.

1XVI - Juntamente com o elenco de projetos e atividades deverão enviar,
tarqbém. a correspondência dos novos código e títulos com os que estão
sendo utilizados em suas leis orçamentárias para o exercício financeiro de
1974.

XVII - Para Municípios com menos de 200.000 habitantes, o praxo fixa
do no item XV desta Portaria é de 16 (dezesseis) meses.

João Paulo dos Reis Velloso
Ministro

PORTARIA N.' 20. DE Ia DE JULHO DE 1974

o Secretário de Orçamento e Finanças da Secretaria de Planejamento da
Presidência da República. em cumprimento ao que dispõe o item XII da
Portaria Ministerial n," 9, de 28 de janeiro de 1974,

RESOLVE:

II - Estabelecer os modelos anexos, obrigatórios para apresentação dos
demonstrativos da despesa, de que tratam os incisos IV. do § 1.0 e lI, do §
2.", dÓ Artigo 2.° conjugado com o Artigo 8.° da Lei nt 4.320, de 17 de março
de 1964, em decorrência das alterações introduzidas pela mencionada Portaria
n.' 9;74.

I
Anexo I - "Programa de Trabalho" - constando de:
Ohadro a - demonstrativo do programa de trabalho de cada unidade

orçarrientár-ia e da despesa prevista para a sua execução, discriminado a ní
vel dé função, programa, subprograma, projeto e atividade.

Ouadro b - demonstrativo da despesa prevista para o órgão discrimi
nada á nível de função, programa e subprograma. Este quadro é obtido pela
consoljdação dos quadros "a".

OJadro c - demonstrativo da despesa prevista para o governo discri
minad~ a nível de função. programa e subprograma. Este quadro é obtido
pela consolídação dos quadros "b".

OJadro d - demonstrativo da despesa prevista para o governo, por fun
ção, plograma e subprograma. classificada, também, pelas categorias cconô
micas,lou seja. a nível de Despesas Correntes e Despesas de Capital.

Anexo II - "Natureza da Despesa" - constando de:
Qukdro a - demonstrativo da despesa por unidade orçamentária, classl

ficada segundo as categorias econômicas, elementos, subelementos e itens.
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Quadro b - demonstrativo da consolidação geral da despesa do go
verno, classificada segundo as categorias econômicas, elementos, subelemen
tos e itens.

li - Os anexos ora aprovados substituem os anexos n.Os 2, no tocante
b parte de despesa e 6, 7. 8 e 9. da Lei n.' 4.320/64.

III - Ficam mantidos os demais quadros anexos à Lei n,' 4.320/64.

Antonio Alves de Oliveira Neto
Secretário de Orçamento e Finanças
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ANEXO I - (quadro nj -
óRGÃO":

PROGRAMA DI!: TRABALHO
UNIDADg ünçAMENTARIA :

CóDIGO I ESPECIFICAÇÃO I PROJETOS IATIVIDADES TOTAL

TOTAL
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_______JL- _TOTAL

.. ANEXO I (quadro c) C'S 1,00
- - -

PROGRAMA DE TRABALHO DO GOVERNO

DEMONSTRATIVO DE FUKÇOES, PROGRAMAS g SUBPROGRAMAS POH. PROJETOS E ATIVIDADES

CóDIGO I ESPECIFICAÇi\O I PROJETOS IATIVIDADES I TOTAL
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ANEXO I - (quadro d ) c-s 1,00

\

PROGRAMA DE TRABALHO no GOVERNO

DEMONSTRATIVO DE FUXÇõES, PROGRAMAS E SUBPROGRAMAS POR CATEGORIAS ECONOMICAS

-

CóDIGO I ESPECIFICAÇÃO I CORRENTES I CAPITAL TOTAL

•

• . ,
•

TOTAL ~
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ANEXO II - (quadro a) Cr$ 1 00 ------

óRGÃO·
NATUREZA DA DESPESA

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA ,

CóDIGO I ESPECIFICAÇÃO ISUBELEMEKTOI ELEMENTO ICATEGORIA
E ITEM ECüNOMICA

Pessoal e Outras Total das Investimentos Inversões Transferências Total das Total geral
encargos despesas despesas fiuanceiras de capital d cupesns de
sociais corrente'! correntes capital
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ANf':;XO TI - (quadro b)

NATUREZA DA DESPESA -CONSOLIDAÇÃO GERAL

c-s 1.00

I I

CóDIGO I Ii:SPECIFICAÇÁO ISUBELEMENTO ELEMENTO CATEGORIA
E ITEM ECONOMICA

Pessoal o Outras Total das

I
Investimentos Inversões I· 'r'ronsrcrõnctne Total das Total geral

encarg'Os despesas despesas financeiras de capital despesas de
sociais correntes correntes capital
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PORTARIA No" 04 DE 12 DE MARÇO DE 1975

o Subsecretário de Orçamento e Finanças, da Secretaria de Planejamen
to da Presidência da República, conforme delegação de competência contida
no item XI da Portaria Ministerial 0.° 9. de 28 de janeiro de 1974.

RESOLVE:

I I - Atualizar a classificação de despesa estabelecida na Portaria Minis
terial 0.° 9, de 28 de janeiro de 1974, para a forma constante do Anexo que
accmpanha esta Portaria.

I

: II - O 8.° dígito do código de identificação do programa de trabalho será
1. 3, 5 ou 7 para identificar os projetos e 2. 4, 6 ou 8 para as atividades.

III - A classificação constante do Anexo que acompanha esta Portaria,
com seus respectivos códigos, será utilizado nos Orçamentos da União, do Dis
trito Federal. dos Estados e dos Municípios, elaborados para os exercícios
fi nanceiros de 1976 e seguintes.

Antonio Alves de Oliveira Neto
Subsecretário

ANEXO À PORTARIA N.O 9. DE 28 DE JANEIRO DE 1974
Atualizado pela Portaria 0.° 04 de 12 de março de 1975

01 PROCESSO LEGISLATIVO

CLASSIFICAÇAO FUNCIONAL-PROGRAMATICA
CóDIGO E ESTRUTURA

I
1

l
Código Funções Código Programas Código

I
01 LEGISLATIVA

I

Subprogramas

•

I
02 JUDICIARIA

OOlx Ação Legislativa
02 FISCALIZAÇAO FINANCEIRA E ORÇAMENTARIA

EXTERNA
002x Controle Externo

04 PROCESSO JUDICIARIO

013x Ação Judiciária
014x Defesa do Interesse Público no Pro

cesso Judiciário
015x Custódia e Reintegração Social

03 ADMINISTRAÇAO
E PLANEJAMENTO
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04 AGRICULTURA

07 ADMINISTRAÇÃO

020x Supervisão e Coordenação Supe-
rior

ü21x Administração Geral
ü22x Documentação e Bibliografia
023x Divulgação Oficial
024x Processamento de Dados
025x Edificações Públicas

OS ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA

030x Administração de Receitas
ü31x Assistência Financeira
032x Controle Interno
D33x Dívida Interna
ü34x Dívida Externa
ü35x Participação Societária

09 PLANEJAMENTO GOVERNAMENTAL

D40x Planejamento e Orçamentação
D42x Ordenamento Econômico-Financei

ro
ü43x Organização e Modernização Admi

nistrativa

10 CI"'NCIA E TECNOLOGIA

D50x Pesquisas Cientificas e Tecnológi-
cas

ü51x Meteorologia e Climatologia
D52x Astronomia e Geofístca
ü53x Informações Científicas e Tecnoló

gicas

13 ORGANIZAÇÃO AGRARIA

D66x Reforma Agrária
067x Colonização

14 PRODUÇAO VEGETAL

D75x Defesa Sanitária Vegetal
076x Corretivos e Fertilizantes
077x Irrigação
078x Mecanização Agrícola
OSOx Sementes e Mudas
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,
•

15 PRODUÇÃO ANIMAL

087x Defesa Sanitária Animal
D88x Desenvolvimento Animal
089x Desenvolvimento da Pesca

16 ABASTECIMENTO

D94x Estoques Reguladores
D95x Armazenamento e Silagem
D96x Modernização do Sistema de Distri

buição
ü97x Inspeção, Padronização e Classifi

cação de Produtos
D98x Execução da Política de Preços

Agrícolas

17 PRESERVAÇÃO DE RECURSOS
NATURAIS RENOVAVEIS

103x Proteção à Flora e à Fauna
l04x Reflorestamento
lD5x Conservação do Solo

18 PROMOÇÃO E EXTENSÃO RURAL

I
I

05 C10MUNICAçOES

21

110x Coopera tivismo
l11x Extensão Rural
112x Promoção Agrária

COMUNICAÇOES POSTAIS

127x Serviços Postais Convencionais
128x Serviços Postais Especiais

•

22 TELECOMUNICAÇOES

134x Telefonia
13Sx Telegrafia
136x Serviços Especiais de Telecomuni

cações
137x Radiodifusão
138x Cabo difusão

06 DEFESA NACIONAL
E: SEGURANÇA PúBLICA

I 26 DEFESA AÉREA

160x Operações Aéreas
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27 DEFESA NAVAL

163x Operações Navais

28 DEFESA TERRESTRE

166x Operações Terrestres

29 SERVIÇOS DE INFORMAÇOES

169x Serviços de Informação e Contra
-Informação

30 SEGURANÇA PÚBLICA

174x Policiamento Civil
177x Policiamento Militar
178x Defesa Contra Sinistros
179x Serviços Especiais de Segurança

07 DESENVOLVIMENTO REGIONAL

34 PROGRAMA DE INTEGRAÇAO NACIONAL - PIN

180x Programação Especial

35 PROGRAMA DE REDISTRIBUIÇÃO DE TERRAS E
DE ESTíMULO A AGRO-INDúSTRIA DO NORTE E
DO NORDESTE - PROTERRA

36 PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO DO CENTRO
OESTE-PRODOESTE

37 PROGRAMA ESPECIAL PARA O VALE DO SÃO
FRANCISCO - PROVALE

38 PROGRAMAÇAO A CARGO DE ESTADOS E MUNI
C1PIOS

181x Transferências Financeiras a Esta
dos e Municípios

39 DESENVOLVIMENTO DE MICRO-REGIOES

40 PROGRAMAS INTEGRADOS

08 EDUCAÇÃO E CULTURA

42 ENSINO DE PRIMEIRO GRAU

188x Ensino Regular
190x Educação Pré-Escolar
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!

43 ENSINO DE SEGUNDO GRAU

196x Formação para o Setor Primário
197x Formação para O Setor Secundário
198x Formação para o Setor Terciário
199x Ensino Polivalente

44 ENSINO SUPERIOR

2DSx Ensino de Graduação
2üóx Ensino de Pós-Graduação
207x Extensão Universitária
208x Campus Universitário
2ü9x Ensino de Curta Duração

4S ENSINO SUPLETIVO

213x Cursos de Suplência
214x Cursos de Suprimento
215x Cursos de Qualificação
216x Cursos de Aprendizagem
217x Treinamento de Recursos Humanos

46 EDUCAÇAO flSICA E DESPORTOS

223x Educação Física
224x Desporto Amador
227x Desporto Profissional
228x Parques Recreativos e Desportivos

47 ASSISTI'.NCIA A EDUCANDOS

234x Associativismo Estudantil
23Sx Bolsas de Estudo
236x Livro Didático
237x Material de Apoio Pedagógico
238x Residência para Educandos

48 CULTURA

246x Patrimônio Histórico, Artístico e
Arqueológico

247x Difusão Cultura

49 EDUCAÇAO ESPECIAL

252x Educação Compensatória
253x Educação Precoce
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09 ENERGIA E RECURSOS MINERAIS

51 ENERGIA ELETRICA

263x Geração de Energia Hidrelétrica
264x Geração de Energia Termelétrica
265x Geração de Energia Termonuclear
266x Geração de Energia Não-Conven-

cional
267x Transmissão de Energia Elétrica
268x Distribuição de Energia Elétrica
269x Eletrificação Rural
270x. Geração de Energia Nucleoelétrica

52 PETRúLEO

53 RECURSOS MINERAIS

289x Prospecção c Avaliação de Jazidas
290x Extração e Beneficiamento
292x Levantamentos Geológicos

54 RECURSOS HtDRICOS

296x Estudos e Pesquisas Hidrológicas
297x Regularização de Cursos d'Água

55 CARVÃO MINERAL

56 XISTO

10 HABITAÇÃO E URBANISMO

57 HABITAÇÃO

316x Habitações Urbanas
317x Habitações Rurais

58 HABITAÇÃO

323x Planejamento Urbano

59 REGIOES METROPOLITANAS

60 SERVIÇOS DE UTILIDADE PúBLICA

325x Limpeza Pública
326x Serviços Funerários
327x Iluminação Pública
328x Parques e Jardins

78 -.

• I

•

•<

C
Ó

P
IA

 D
IG

IT
A

L
 C

O
N

F
E

R
ID

A
 C

O
M

 O
 D

O
C

U
M

E
N

T
O

 F
ÍS

IC
O



•

. .

11 INDúSTRIA. COMÉRCIO E SERVIÇOS

62 INDúSTRIA

346x Promoção Industrial
347x Produção Industrial
348x Importação de Insumos Industriais

63 COMÉRCIO
353x Comercialização
354x Promoção Interna do Comércio
355x Promoção Externa do Comércio

64 SERVIÇOS FINANCEIROS
361x Seguros e Capitalização
362x Serviços Bancários e Financeiros

65 TURISMO
363x Promoção do Turismo
364x Empreendimentos Turísticos

66 NORMATIZAÇÃO E FISCALIZAÇÃO DA ATIVIDADE
EMPRESARIAL

374x Marcas e Patentes
375x Metrologia
376x Registro de Empresas

12 RELAÇOES EXTERIORES

72 POUTICA EXTERIOR

410x Relações Diplomaticas
411x Cooperação Internacional

13 SAúDE E SANEAMENTO

75 SAúDE

427x Alimentação e Nutrição
428x Assistência Médica e Sanitária
429x Controle e Erradicação das Doenças

Transmissíveis
430x Fiscalização e Inspeção Sanitária
43lx Produtos Profilátícos e Terapêu

ticos

76 SANEAMENTO

447x Abastecimento d'Água
448x Saneamento Geral
449x Sistemas de Esgotos
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77 PROTEÇÃO AO MEIO-AMBIENTE

445x Defesa Contra a Erosão
456x Controle da Poluição
457x Defesa Contra as Secas
458x Defesa Contra as Inundações
459x Recuperação de Terras

14 TRABALHO

79 SEGURANÇA, HIGIENE E MEDICINA DO
TRABALHO

479x Normatização e Fiscalização da
Proteção no Trabalho

480x Prevenção do Acidente do Trabalho

80 RELAÇOES DO TRABALHO

473x Associativismo e Sindicalismo
474x Fiscalização do Exercício Profissio

nal
475x Fiscalização das Relações de Traba

lho
471x Ordenamento do Emprego e do Sa

lário
478x Serviço Social

15 ASSIST~NCIA E PREVID~NCIA

81 ASSIST~NCIA

483x Assistência ao Menor
484x Assistência ao Silvícola
485x Assistência à Velhice
486x Assistência Social Geral
487x Assistência Comunitária

82 PREVID~NCIA

492x Previdência Social Geral
493x Previdência Social Rural
494x Previdência Social ao Servidor PÚ

blico
495x Previdência Social a Inativos e Pen

sionistas.
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•

•

16 TRANSPORTE

83 PROGRAMA DE INTEGRAÇÃO SOCIAL

84 PROGRAMA DE FORMAÇÃO DO PATRIMONIO DO
SERVIDOR PúBLICO

87 TRANSPORTE AÉREO

523x Infraestrutura Aeroportuária
524x Controle e Segurança de Tráfego

Aéreo
525x Serviços de Transporte Aéreo

88 TRANSPORTE RODOVIARIO

531x Rodovias
532x Terminais Rodoviários
534x Estradas Vicinais
535x Controle e Segurança de Tráfego

Rodoviário
536x Serviços de Transporte Rodoviário

89 TRANSPORTE FERROVIARIO

542x Ferrovias
543x Terminais Ferroviários
544x Controle e Segurança de Tráfego

Ferroviário
545x Serviços de Transporte Ferroviário

90 TRANSPORTE HIDROVIARIO

562x Portos e Terminais Fluviais e La
custres

563x Portos e Terminais Marítimos
564x Controle e Segurança de Tráfego

Hidroviário
565x Serviços de Transporte Marítimo
566x Serviços de Transporte

Fluvial e Lacustre
567x Hidrovias

91 TRANSPORTE URBANO

571x Serviços de Transporte Urbano
572x Transporte Metropolitano
573x Controle Segurança de Tráfego Ur-

bano
574x Vias Expressas
575x Vias Urbanas
576x Vias Intermodais
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92 CORREDORES DE TRANSPORTE

93 TRANSPORTES ESPECIAIS

580x Dutos

Observações: I - Ao ser aplicado o código do Subprograma o X será subs
tituído por:
0, quando se tratar do total do Subprograma:
1, 3, 5 ou 7, quando a seguir constar código de Projeto;
2, 4. 6 ou 8, quando a seguir constar código de Atividade.

II - Os Programas 35, 36, 37, 39, 40, 52, 55, 5t; 59; 83, 84 e
92 não possuem Subprogramas típicos. devendo, porém.
serem desdobrados em Subprogramas em conformidade
com as ações que serão desenvolvidas.
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VI

APJl.NDICE
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OFlCIO CIRCULAR 9175

Curitiba, 30 de setembro de 1975.

Senhor Prefeito,

É do conhecimento de Vossa Senhoria o trabalho do Tribunal de Con
tas do Paraná, na área dos municípios. visando a estreitar relações e COn
tribJir para o melhor entendimento de matéria de interesse recíproco.,

Na realidade, a gestão administrativa de uma Prefeitura é tarefa COm

plexa e de alta responsabilidade, envolvendo assuntos de indagação jurí
dica, contábil, econômica, social e política.

Neste contexto. a Corte de Contas tem prestado efetivo serviço aos mu
nicípios do Estado, através da elaboração de documentos técnico-didáticos,
realização de encontros nas sedes das micro-regiões, cursos internos de ca
pacífação para contadores municipais, comunicações oficiais intensas e di
vulgaçãc de decisões da instituição. numa apreciável integração Trfbunal
Município.

I
Ocorre, porém, que nos últimos 5 anos Prefeituras não deram pleno

atendimento aos dispositivos que regem a mecânica para Prestação de Con
tas (encaminhamento de documentação exigida para a análise). Por outro
.lado, 'tem sido sistemática a remessa incompleta de quadros de balanços, o
que tem prejudicado. sobremaneira, o ritmo administrativo deste Tribunal,
aumentado seus custos operacionais pelas comunicações expedidas e diligên
cias determinadas e contribuído para a demora de decisões sobre tais con-

tas. I
Com o objetivo de disciplinar a atuação do Órgão de Contas no campo

municipal e tendo em vista os fatos expostos. levamos ao conhecimento de
Voss~ Senhoria que. a partir do ano de 1976, o Parecer Prévio será feito
com base nos documentos remetidos no decorrer do exercício (balancetes,
orçamento. cópia de leis, decretos, convênios e outros previstos no Provi
mente 1;70-T.C.), bem como nos quadros de balanços e demais elementos
complementares que serão recebidos até o prazo constitucional de 31 de
março.
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Frisamos, ainda, que, em decorrência dessa norma, esta Corte não mais
solicitará às Municipalidades complementação de suas prestações de Con
Jas.

Desta maneira. o Tribunal toma a liberdade de solicitar que a Prestação
de Contas dessa Prefeitura, relativa ao exercício financeiro de 1975 e seguin
tes, ao ser encaminhada a este órgão, esteja composta dos documentos a se
guir enumerados:

1. Relatório Circunstanciado das atividades financeiras e econômicas de-
senvolvidas durante o exercício.

2. Despesas por Funções segundo as categorias econômicas - Anexo n," 6.
3. Despesas por Categorias Econômicas segundo as funções - Anexo n," 7.
4. Despesas por Unidades Orçamentárias segundo as categorias econômicas

- Anexo n." 8.
5. Despesas por Unidades Orçamentárias segundo as funções - Anexo n." 9.
6. Comparativo da Receita Orçada com a Arrecadada - Anexo n," 10.

'7. Comparativo da Despesa autorizada com a Realizada - Anexo n." 11.
8. Demonstrativo da Receita e Despesa segundo as categorias econômicas

- Anexo n." 1.
9. Balanço Orçamentário - Anexo n," 12.

10. Cópias de Leis e Decretos, salvo se já foram remetidas durante o exer-
cício.

11. Quadro das alterações orçamentárias, conforme modelo anexo.
12. Balanço Financeiro - Anexo n." 13.
13. Relação nominal dos credores em Restos a Pagar e/ou outras contas

integrantes do Passivo Financeiro.
14. Termo de Conferência de Caixa.
15. Conciliações Bancárias.
16. Extratos de contas bancárias, evidenciando o saldo em 31/12.
17. Demonstração das Variações Patrimoniais - Anexo n." 15
18. Demonstrativo sintético das contas componentes do Ativo Financeiro

Realizável e do Ativo Permanente, contendo o saldo inicial. inscrições
e baixas no exercício e o saldo do encerramento do balanço (fonnulário
nos moldes do Anexo n." 17).

19. Relação analítica discriminativa dos bens inscritos nas contas do Ativo
Permanente. até o exercício anterior, os incorporados e os baixados no
exercício c o saldo final.

20. Demonstrativo sintético dos Devedores em Dívida Ativa. especificando
o saldo anterior, as inscrições e baixas ocorridas no exercício e o saldo
que se transfere para o exercício subseqüente, (sem discriminar o trí
buto) .

7.1. Relação dos materiais existentes no almoxarifado. se for o caso.
22. Balanço Patrimonial - Anexo n," 14.
23. Demonstração da Dívida Fundada Interna - Anexo n," 16.
24. Demonstração da Dívida Flutuante - Anexo n." 17.
25. Relação dos Devedores constantes do Realizável.
26. Prestação de Contas da Câmara Municipal, quando as suas despesas não

forem contabilizadas no Executivo.
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Nacim Bacilla Neto
Presidente

1-4
,

•

TI. Prestação de Contas das Autarquias Municipais.
28. Prestação de Contas dos Fundos Municipais porventura existentes.
29. Quadro de Servidores e Contratados.
30. Atestado de registro, no CRC, G..") responsável pela Contabilidade.

A medida administrativa ora proposta, por outro lado, tem por objetivo
acelerar o exame técnico das contas municipais e oferecer maior tranqüili
dade à administração dos Municípios, fatores que, temos certeza. vêm ao en
centro das reivindicações dos Executivos e Legislativos do Paraná.

I
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MODELO

ORGAO: - PREFEITURA MUNICIPAL DE
DEMONSTRAÇAO DAS ALTERAÇOES ORÇAMENTARIAS EXERCICIO DE: - 1975

20.000,00
10.000,00

Recursos Indicados (Art. 43-L.F. n," 4.320/64)
I - Superavit 11 - Excesso lU - Anulação IV _ Ope

ração de
Crédito

Leis Decretos Créditos Adicionais
N: e Data N.o e Data Suplementares Especiais

00
00

30174 - Orço 2 de 5/07175 10.000,00
7 de 8/08175 4 de 10/08/75 20.000,00

30174 - Orço 7 de 25/09175 150.000,00
30/74 - Orço 10 de 5/12/75 30.000,00

TOTAIS 190.000,00 20.000,00

Em, 31 de dezembro de 1975

10.000,00
30.000,00

30.000,00 20.000,00

150.000,00

150.000,00

• ,.

Antonio Rosa
Tee. Contab. CRC/PR
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANA

r
I·

CORPO DELIBERATIVO

Conselheiros: Nacim Baeilla Neto
Leonidas Hey de Oliveira
Rafael Iatauro
Raul Viana
José lsfer
Antonio Ferreira Rüppel
João Féder

Presidente
Vice-Presidente
Corregedor Geral

CORPO ESPECIAL

PROCURADORIA DO ESTADO JUNTO AO TRIBUNAL DE CONTAS

~ I
1,

I,.....
j

,I ~
I

Auditores:

I

Procuradores:

I
I

José de Almeida Pimpão
Gabriel Baron
Aloysio BIasi
Antonio Brunetti
Ruy Baptista Marcondes
Oscar Felippe Loureiro do Amaral
Joaquim A. Amazonas Penido Monteiro

Ezequiél Honório Vialle - Procurador Geral
Alide Zenedin
Luiz Fernando Van Erven Van Der Broock
Cândido Manuel Martins de Oliveira
Ubiratan Pompeo Sá
Armando Queiroz de Moraes
Zacharias Emiliano Scleme
Antonio Nelson Vieira Calabrcsi

CORPO INSTRUTIVO

• 1

Secretário Geral: Moacyr Collita
Subs~cretário Geral: Martiniano Maurício Camargo Lins
Diret6ria de Expediente, Arquivo c Protocolo: Marciano Paraboczy

f' de Pessoal e Tesouraria: Adolpho Ferreira de Araujo.
i' de Tomada de Contas: Darcy Caron Alves.
" de Contabilidade: Valter Otaviano da Costa Ferreira.
!' de Contas Municipais: Duílio Luiz Bento.

de Fiscalização e Execução do Orçamento: Egas da Silva Mourão.
Revisora de Contas: Antonio Miranda Filho.

Direção do Serviço de Ementário: Emerson Duarte Guimarães .
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